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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO GOVERNADOR

Mensagem do Governador

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital. 

A-nº 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desse egrégio 
Parlamento, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. 

A propositura estabelece, em conformidade com o disposto no artigo 174 
da Constituição estadual, regras referentes à elaboração da lei orçamentária anual. Dispõe, 
igualmente, sobre normas atinentes às propostas para a alteração da legislação tributária, à política de 
aplicação dos recursos pelas agências financeiras oficiais de fomento, à gestão da dívida pública, ao 
tratamento para a realização das emendas parlamentares individuais e à captação de recursos por 
órgãos da administração estadual. 

Foram também igualmente consideradas, na elaboração da medida, as 
estratégias que nortearam a preparação do Plano Plurianual do Estado de São Paulo – PPA, relativo 
ao período compreendido entre os anos de 2024 a 2027, cujo aperfeiçoamento contou com a valiosa 
colaboração dessa Casa, mediante a sua aprovação nos termos da Lei nº 17.898, de 09 de abril de 
2024, conformando, assim, as condições necessárias para concretizar políticas governamentais de 
longo prazo voltadas ao progresso do Estado e ao bem-estar coletivo. 

O projeto, como de rigor, guarda observância aos preceitos da Lei 
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, que fixa normas de finanças públicas voltadas à 
responsabilidade na gestão fiscal, destacando-se, entre outras, o estabelecimento de metas fiscais, a 
prévia avaliação dos potenciais riscos fiscais, a fixação de critérios para limitação do empenho e 
movimentação financeira e as condições para a expansão das despesas obrigatórias de natureza 
continuada. 

Em razão da permanência de incertezas para a dinâmica da economia 
mundial, e suas repercussões para o frágil quadro econômico nacional, as projeções das variáveis 
macroeconômicas e dos agregados fiscais que constam do projeto, estabelecidas à luz dos dados até 

023/2024
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aqui conhecidos, poderão ser alteradas com o consequente realinhamento da programação nele 
planejada. 

Destaco, por fim, que a preparação desta proposição legislativa foi 
antecedida da realização de audiências públicas por meio eletrônico, o que permitiu recolher ampla 
gama de sugestões e prioridades de cunho regional que, seguramente, contribuem positivamente para 
qualificar o desenvolvimento econômico e social de São Paulo. 

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, que 
ratificam a determinação do Governo de avançar na execução de políticas indispensáveis ao pleno 
progresso de nosso Estado, renovo a Vossa Excelência os meus protestos de elevada estima e 
consideração. 

Tarcísio de Freitas 

GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado André do Prado, Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI
 

Lei nº _______, de ____de _________de 2024
 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2025.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo

a seguinte lei:
 

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Artigo 1º - Em cumprimento ao disposto nos §§ 2º e 9º do artigo

174 da Constituição do Estado e na Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Estado
para o exercício de 2025, compreendendo:

 
I - as metas e as prioridades da administração pública estadual;
 
II - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos

orçamentos do Estado;
 
III - a organização e a estrutura dos orçamentos;
 
IV - as emendas parlamentares;
 
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do

Estado;
 
VI - a política de aplicação da agência financeira oficial de

fomento;
 
VII - as disposições sobre a administração da dívida e a captação

de recursos;
 
VIII - as disposições gerais sobre transferências;
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IX - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos
sociais;

 
X - as disposições finais.
 
Parágrafo único - Integram esta lei o Anexo I, de Metas Fiscais; o

Anexo II, de Riscos Fiscais; e o Anexo III, de Metas e Prioridades.
 

SEÇÃO II
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual

 
Artigo 2º - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de

2025 estão estabelecidas no Anexo III desta lei, em consonância com as diretrizes de
governo definidas na Lei nº 17.898, de 09 de abril de 2024, que institui o Plano Plurianual
para o quadriênio 2024-2027:

 
I - o diálogo e inovação para uma administração pública

descentralizada, inovadora e tecnológica, direcionada ao atendimento rápido e
desburocratizado dos anseios da população e ao enfrentamento de problemas;

 
II - a dignidade e comprometimento com a participação social, o

equilíbrio das contas públicas, a valorização das pessoas, o cumprimento de prazos, o
desenvolvimento de ações que gerem resultados econômicos e sociais e a sustentabilidade
ambiental;

 
III - o desenvolvimento e técnica para a implementação de modelo

de gestão com ênfase em resultados, planejamento, propósito e criatividade, voltado ao
cuidado com as pessoas, à geração de oportunidades, à garantia dos direitos individuais e
coletivos e ao respeito ao meio ambiente.

 
SEÇÃO III

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Estado
 
Artigo 3º - A elaboração do projeto de lei orçamentária do Estado

para o exercício de 2025 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as
diretrizes fixadas nesta lei e com a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas
Fiscais constante do Anexo I desta lei, bem como deverão observar o disposto na Lei federal
n° 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de
2000, e na Emenda Constitucional federal nº 109, de 15 de março de 2021.

 
Artigo 4º - As propostas orçamentárias dos órgãos e entidades que

integram os Poderes do Estado, o Ministério Público e a Defensoria Pública serão
formalizadas, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária para o exercício de
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2025, por meio do Sistema POS – Proposta Orçamentária Setorial, observadas as
disposições desta lei.

 
Artigo 5º - Os valores dos orçamentos das universidades estaduais,

da Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA, da Faculdade de Medicina de São José do
Rio Preto - FAMERP e da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo –
UNIVESP serão fixados na proposta orçamentária do Estado para 2025, devendo as
liberações mensais dos recursos do Tesouro respeitar o percentual global de 9,57% (nove
inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) da arrecadação do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - Quota-Parte do
Estado, no mês de referência.

 
§ 1º - Os repasses previstos no “caput” deste artigo serão

adicionados de 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) das
Transferências Correntes da União, decorrentes da compensação financeira pela
desoneração do ICMS das exportações, da energia elétrica e dos bens de ativos fixos,
conforme dispõe a Lei Complementar federal nº 87, de 13 de setembro de 1996,
efetivamente realizadas.

 
§ 2º - Serão contabilizados, no montante correspondente ao

percentual devido dos repasses mensais previstos no “caput” deste artigo, os valores
apurados e repassados pelo Tesouro à São Paulo Previdência – SPPREV, provenientes da
cobertura da insuficiência financeira do Regime Próprio de Previdência dos Servidores –
RPPS de cada entidade mencionada no “caput”.

 
§ 3º - A São Paulo Previdência – SPPREV descontará,

mensalmente, da insuficiência financeira decorrente do pagamento de benefícios
previdenciários, o valor correspondente à participação das entidades mencionadas no
“caput” deste artigo no produto da compensação financeira pela exploração do petróleo e
gás natural, de acordo com o que estabelece a Lei Estadual nº 16.004, de 23 de novembro de
2015.

 
§ 4º - Se houver disponibilidade financeira, o Poder Executivo

poderá dar continuidade ao programa de expansão do ensino superior público em parceria
com as entidades referidas no “caput” deste artigo.

 
§ 5º - A Secretaria da Fazenda e Planejamento publicará no Diário

Oficial e disponibilizará no Portal da Transparência, trimestralmente, demonstrativo dos
repasses para as entidades mencionadas no “caput” deste artigo, contendo a receita prevista
e a realizada a cada mês.
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§ 6º - As entidades constantes do “caput” deste artigo publicarão
no Diário Oficial, trimestralmente, e disponibilizarão em seus portais de internet, relatórios
detalhados contendo os repasses oriundos do Estado e as receitas provenientes de outras
fontes, os cursos oferecidos e o número de alunos atendidos, o custo mensal do aluno
matriculado e formado por curso, a quantidade média de horas-aulas semanais em sala de
aula por professor e por curso, bem como as despesas efetuadas para o desempenho de suas
atividades, incluindo a execução de pesquisas e atividades de extensão.

 
§ 7º - Para a expansão e a manutenção de novas atividades, as

entidades referidas no “caput” deste artigo deverão buscar fontes de financiamento
alternativas ao Tesouro do Estado, vedada a sua utilização para despesas com folha de
pagamento de pessoal.

 
Artigo 6º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

compreenderão a totalidade das receitas e das despesas dos Poderes, do Ministério Público
do Estado e da Defensoria Pública do Estado, de seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive
as especiais, e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, em conformidade
com o que dispõe o § 4º do artigo 174 da Constituição Estadual, bem como das empresas
estatais dependentes, assim consideradas nos termos da Lei Complementar Federal n° 101,
de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
Parágrafo único - O Orçamento da Seguridade Social

compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de saúde, previdência e assistência
social, nos termos do artigo 194 da Constituição Federal.

 
Artigo 7º - As receitas próprias das autarquias, fundações e

empresas estatais dependentes serão destinadas, obrigatoriamente, ao financiamento de suas
despesas correntes e, havendo disponibilidade, poderão ser aplicadas em projetos de
investimentos.

 
Parágrafo único - Para a expansão de suas atividades, as entidades

referidas no “caput” deste artigo deverão buscar fontes de financiamento alternativas ao
Tesouro do Estado.

 
Artigo 8º - O aporte de recursos do Tesouro do Estado para as

empresas em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com
direito a voto, será previsto no orçamento fiscal, sob a forma de constituição ou aumento de
capital, e destinado ao pagamento de despesas de investimentos e do serviço da dívida.

 
Artigo 9º - O orçamento de investimentos, previsto no item 2 do §

4º do artigo 174 da Constituição Estadual, compreenderá as empresas em que o Estado,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, excluídas as
empresas estatais dependentes cuja programação conste integralmente do orçamento fiscal.
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Parágrafo único - O orçamento de que trata o “caput” deste artigo
detalhará, por empresa, as fontes de financiamento, de modo a evidenciar a origem dos
recursos, sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso III, do artigo 23 da
presente lei.

 
Artigo 10 - O orçamento fiscal e o orçamento de investimentos das

empresas terão por finalidade cumprir as disposições constitucionais, entre elas a de reduzir
as desigualdades inter-regionais.

 
Parágrafo único - No desenvolvimento das ações, políticas

públicas e na distribuição de recursos, devem ser priorizadas as áreas menos desenvolvidas
e com piores indicadores sociais e econômicos, buscando promover o equilíbrio social e
econômico entre as diferentes regiões do Estado.

 
Artigo 11 - Na elaboração da proposta orçamentária para o

exercício de 2025, o Poder Executivo utilizará, preferencialmente, parâmetros e projeções
econômicas elaboradas por fontes externas à Administração Pública estadual para estimar a
receita do exercício.

 
Artigo 12 - Com fundamento no § 8º do artigo 165 da Constituição

Federal, no § 8º do artigo 174 da Constituição Estadual e nos artigos 7º e 43 da Lei federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária de 2025 conterá autorização para o
Poder Executivo proceder à abertura de créditos adicionais suplementares e estabelecerá as
condições e os limites percentuais a serem observados para tanto.

 
§ 1º - Não onerarão os limites estabelecidos no “caput” deste artigo

os créditos destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas a
transferências constitucionais previstas no artigo 158 da Constituição Federal, inativos e
pensionistas, honras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, serviços da dívida
pública, despesas de exercícios anteriores, emendas parlamentares impositivas e despesas à
conta de recursos vinculados, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada na Lei
Orçamentária para o exercício.

 
§ 2º - Os decretos para alteração da Programação Orçamentária da

Despesa do exercício de 2025 serão antecedidos de solicitações de movimentações
orçamentárias, formalizadas por meio do Sistema de Alteração Orçamentária, sendo que no
referido sistema e no correspondente expediente deverão ser detalhadas informações que
contemplem as razões e as justificativas das respectivas solicitações, com a indicação,
quando couber, dos possíveis efeitos decorrentes de anulações de dotações.

 
Artigo 13 - O Poder Executivo, para atender necessidades

devidamente justificadas, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares por
decreto, poderá transpor, remanejar ou transferir recursos de um programa para outro, de um
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órgão para outro, de uma categoria econômica para outra, total ou parcialmente, até o limite
de 15% (quinze por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária para o exercício.

 
Parágrafo único - A autorização de que trata o “caput” deste artigo

pressupõe a inclusão de grupos de despesa, além daqueles aprovados na ação orçamentária,
desde que compatíveis com sua finalidade e mantido o seu valor.

 
Artigo 14 - Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio de

autoridade competente, devidamente justificado, a reprogramar recursos entre atividades e
projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por
cento) da despesa fixada para o exercício e obedecida a distribuição por grupo de despesa,
observadas as normas de controle e acompanhamento da execução orçamentária.

 
Artigo 15 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transferir

ou remanejar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei
orçamentária de 2025, em decorrência da transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática, observado o disposto no artigo 47, inciso
XIX, alínea “a”, da Constituição Estadual.

 
Artigo 16 - Fica a Assembleia Legislativa, mediante ato da

autoridade competente e observadas as normas de controle e acompanhamento da execução
orçamentária, autorizada a reprogramar recursos:

 
I - provenientes de seu fundo especial de despesa;
 
II - entre atividades e projetos de um mesmo programa e grupo de

despesa, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada em seu respectivo
orçamento, desde que os recursos sejam provenientes de anulação total ou parcial de suas
próprias dotações orçamentárias.

 
Artigo 17 - Observado o disposto no artigo 9º da Lei

Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, caso seja necessário proceder à
limitação de empenho e movimentação financeira para cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, o percentual de
redução deverá incidir sobre o total de atividades e sobre o de projetos, separadamente,
calculado de forma proporcional à participação de cada Poder, do Ministério Público e da
Defensoria Pública, excluídas as despesas que constituem obrigações constitucionais ou
legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios.

 
§ 1º - Na hipótese da necessidade da limitação prevista no “caput”

deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos demais Poderes, ao Ministério Público e à
Defensoria Pública o montante que corresponder a cada um na limitação de empenho e de
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movimentação financeira, acompanhado da respectiva memória de cálculo e da justificação
do ato.

 
§ 2º - Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a

Defensoria Pública, observado o disposto no § 1º deste artigo, publicarão ato estabelecendo
os montantes que, calculados na forma do “caput” deste artigo, caberão aos respectivos
órgãos na limitação de empenho e movimentação financeira.

 
Artigo 18 - Fica o Tesouro do Estado autorizado a deduzir das

liberações financeiras aos órgãos e entidades estaduais os valores equivalentes às
obrigações previdenciárias não repassadas à São Paulo Previdência - SPPREV e à Fundação
de Previdência Complementar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM.

 
Artigo 19 - É obrigatório o registro, em tempo real, da execução

orçamentária, financeira, patrimonial e contábil no Sistema Integrado de Administração
Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM/SP por todos os órgãos e entidades que
integram os orçamentos fiscal e da seguridade social do Estado.

 
§ 1º - Os recursos financeiros transferidos pelo Tesouro do Estado

a título de dotação para constituição ou aumento de capital deverão obrigatoriamente ser
executados no SIAFEM/SP, ficando vedada a transferência desses recursos à conta
movimento da entidade não dependente.

 
§ 2º - A Fundação de Previdência Complementar do Estado de São

Paulo – SP-PREVCOM - manterá, em sistemas próprios, os registros dos demonstrativos
contábeis, atuariais, financeiros e de benefícios para cumprir disposto no item 4 do
parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 14.653, de 22 de dezembro de 2011, que institui o
regime de previdência complementar no Estado de São Paulo, ficando dispensada de atender
ao “caput” deste artigo.

 
§ 3º - Deverá ser disponibilizada senha de acesso ao SIAFEM/SP a

cada deputado estadual para consultas e acompanhamento da execução orçamentária,
patrimonial e contábil de que trata este artigo.

 
Artigo 20 - Não se aplicam às empresas em que o Estado detenha,

direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e integrantes do
orçamento de investimentos, as normas relativas à execução do orçamento e ao regime de
demonstrações contábeis estabelecidos na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 
Parágrafo único - Para a prestação de contas das informações

relativas ao orçamento de investimentos, as empresas de que trata o “caput” deste artigo
deverão registrar as fontes de financiamento e a execução de suas despesas na forma
disciplinada pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.
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SEÇÃO IV
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO

 
Artigo 21 - A proposta orçamentária do Estado para o exercício de

2025 será encaminhada pelo Poder Executivo à Assembleia Legislativa, até 30 de setembro
de 2024, devendo conter:

 
I - mensagem;
 
II - projeto de lei orçamentária.
 
Artigo 22 - A mensagem que encaminhar o projeto de lei

orçamentária deverá conter:
 
I - as eventuais alterações, de qualquer natureza, em relação às

determinações contidas nesta lei;
 
II - demonstrativo dos recursos destinados à manutenção e ao

desenvolvimento do ensino, na forma do disposto no artigo 255 da Constituição do Estado;
 
III - demonstrativo dos recursos destinados ao financiamento das

ações e dos serviços públicos de saúde, na forma do disposto no artigo 222, parágrafo único,
item 1, da Constituição do Estado;

 
IV - demonstrativo dos recursos destinados à Fundação de Amparo

à Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP, para aplicação em desenvolvimento científico
e tecnológico, nos termos do artigo 271 da Constituição do Estado, do artigo 218, § 5º, da
Constituição Federal e do artigo 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

 
V - demonstrativo dos recursos destinados ao Fundo Estadual de

Combate e Erradicação da Pobreza - FECOEP, instituído pela Lei nº 16.006, de 24 de
novembro de 2015;

 
VI - os critérios adotados para a estimativa das fontes de recursos

para o exercício;
 
VII - demonstrativo dos efeitos, sobre as receitas e as despesas,

decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira,
tributária e creditícia;

 
VIII - demonstrativo dos investimentos financiados pelos

orçamentos fiscal e da seguridade social, e das empresas em que o Estado, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, discriminados por
programa e regiões administrativas do Estado;
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IX - demonstrativo dos repasses às universidades;
 
X - demonstrativo da destinação dos recursos do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB);

 
XI - demonstrativo das metas para 2025 de resultado de todos os

programas e dos indicadores orçamentários e qualitativos de produtos apresentados no PPA.
 
§ 1º - Excepcionalmente, quando não for possível a identificação

regional do investimento previsto no inciso VIII deste artigo, os respectivos valores serão
apropriados como “a definir”.

 
§ 2º - O Poder Executivo disponibilizará, anualmente, no Portal da

Transparência, relatório demonstrando a execução dos investimentos a que se refere o inciso
VIII deste artigo.

 
§ 3º - O relatório a que se refere o § 2º deste artigo deve ser

disponibilizado por meio de dados acessíveis ao público, representados em meio digital,
estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e
disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou
cruzamento.

 
Artigo 23 - Na ausência da lei complementar prevista no § 9º do

artigo 165 da Constituição Federal, integrarão e acompanharão o projeto de lei orçamentária
anual:

 
I - quadros consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade

social, compreendendo os seguintes demonstrativos:
 
a) receita por fonte
 
b) despesa por categoria econômica e grupo de despesa, segundo os

orçamentos e despesa por programas;
 
c) despesa por função, subfunção e programa, conforme os

vínculos de recursos;
 
d) receitas previstas das fundações, autarquias e empresas estatais

dependentes;
 
e) dotações alocadas no Poder Executivo para contratações de

pessoal.
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II - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
discriminado por unidade orçamentária, esfera orçamentária, função, subfunção, programa,
projeto, atividade, produto, indicador de produto, meta, grupo de despesa e fonte de
recursos, considerando que:

 
a) o conceito de unidade orçamentária é o estabelecido na Lei

federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
 
b) a esfera orçamentária identifica se o orçamento é fiscal ou da

seguridade social;
 
c) os conceitos de função, subfunção, programa, atividade e projeto

são aqueles estabelecidos na Portaria nº 42 do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, de 14 de abril de 1999;

 
d) os conceitos de produto, indicador de produto e meta são

aqueles estabelecidos no Plano Plurianual vigente;
 
e) os conceitos de grupo de despesa e modalidade de aplicação são

aqueles estabelecidos na Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Secretaria do Orçamento Federal nº 163, de 4 de maio de 2001;

 
f) a classificação das fontes ou destinações de recursos

acompanhará a classificação estabelecida pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nº
710, de 25 de fevereiro de 2021, podendo ser adequada às peculiaridades e necessidades da
administração estadual e ajustada, se necessário, durante a execução orçamentária do
exercício;

 
III - anexo do orçamento de investimentos das empresas em que o

Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, a
que se refere o item 2 do § 4° do artigo 174 da Constituição Estadual, compreendendo os
seguintes demonstrativos:

 
a) investimentos por empresa segundo fontes de financiamento;
 
b) investimentos por função e fontes de financiamento;
 
c) investimentos das empresas por programa, projeto/atividade e

suas respectivas fontes de financiamento.
 
IV - anexo das alterações em metas de 2025 dos indicadores de

resultados dos programas e de indicadores orçamentários e qualitativos de produtos do PPA
2024-2027, assim como a inclusão ou exclusão de programas e seus atributos, que alterem
os valores globais das programações.
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§ 1º - Para efeito do disposto no artigo 14 da Lei Complementar
federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, os recursos destinados a ações e serviços públicos
de saúde desenvolvidos pelo Estado, excetuados os recursos repassados diretamente às
unidades vinculadas da Secretaria da Saúde, estarão alocados no Fundo Estadual de Saúde,
que é a unidade orçamentária gestora desses recursos.

 
§ 2º - O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros

demonstrativos, visando à melhor explicitação da programação prevista.
 
§ 3º - As codificações orçamentárias e suas denominações,

inclusive as referentes às fontes de recursos, poderão ser ajustadas em decorrência da
constatação da necessidade de adequação à classificação superveniente estabelecida pela
Secretaria do Tesouro Nacional ou Secretaria de Orçamento Federal, desde que não
impliquem em mudança de valores e de finalidade da programação.

 
Artigo 24 - O projeto e a lei orçamentária conterão Reserva de

Contingência, constituída, exclusivamente, de recursos do orçamento fiscal, em montante
equivalente a, no mínimo, 0,03% (três centésimos por cento) da receita corrente líquida
constante do referido projeto.

 
Artigo 25 - As despesas com publicidade deverão ser padronizadas

e especificadas claramente na estrutura programática da Lei Orçamentária Anual.
 
Artigo 26 - A Lei Orçamentária Anual, observado o disposto no

artigo 45 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, somente incluirá
novos projetos se:

 
I - houverem sido adequadamente atendidos os em andamento;
 
II - forem compatíveis com o Plano Plurianual vigente.
 
Artigo 27 - Se for verificado que a reestimativa da receita e da

despesa poderá resultar no não-cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida nesta
lei, o montante de execução obrigatória de que trata o § 8º do artigo 175 da Constituição
Estadual poderá ser reduzido na mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto
das despesas primárias discricionárias.

 
Artigo 28 - Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério

Público e a Defensoria Pública encaminharão ao Poder Executivo suas respectivas propostas
orçamentárias até o último dia útil do mês de julho de 2024, observadas as disposições desta
lei.

 
Parágrafo único - O Poder Executivo dará conhecimento à

Assembleia Legislativa das propostas referidas no “caput” deste artigo, devendo anexá-las à
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mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária.
 

SEÇÃO V
DAS EMENDAS PARLAMENTARES

 
Artigo 29 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2025 conterá

dotação específica para atendimento de programações decorrentes de emendas
parlamentares individuais, cujo montante, nos termos do § 6º do artigo 175 da Constituição
do Estado, será equivalente a 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) da receita
corrente líquida prevista.

 
§ 1º - A dotação específica a que alude o “caput” deste artigo

constará das seguintes ações orçamentárias, independentemente da sua inserção institucional
ou programática:

 
6273 - Desenvolvimento de Ações de Saúde Decorrentes de

Emendas Parlamentares;
 
2272 - Desenvolvimento de Ações decorrentes de Emendas

Parlamentares, exceto Saúde.
 
2658 - Transferências Especiais a Municípios decorrentes de

Emendas Parlamentares.
 
§ 2º - Os recursos a que se refere o § 1º deste artigo serão

distribuídos no orçamento de acordo com as emendas parlamentares aprovadas, sendo que,
no mínimo, a metade desse valor será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

 
§ 3º - Cabe à Assembleia Legislativa elaborar os respectivos

quadros demonstrativos consolidados das informações referidas no § 1º deste artigo a serem
incorporados como Anexos da Lei Orçamentária Anual.

 
§ 4º - Os Anexos conterão a identificação do parlamentar, o órgão

ou a entidade da Administração Pública estadual responsável pela execução da emenda
parlamentar e a dotação correspondente.

 
§ 5º - Caso o recurso correspondente à emenda parlamentar seja

alocado em órgão ou entidade da Administração Pública estadual que não tenha competência
para executá-la, ou em grupo de natureza da despesa que impossibilite a sua utilização, fica
o Poder Executivo autorizado a remanejar o respectivo valor para o programa de trabalho do
órgão ou da entidade da Administração Pública estadual com atribuição para a execução da
iniciativa ou a transferi-lo de grupo de natureza da despesa, não se aplicando os prazos
estabelecidos pelo artigo 33 desta lei.
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§ 6º - O remanejamento de que trata o § 5º deste artigo não será
considerado no cômputo dos limites de créditos adicionais estabelecidos na Lei
Orçamentária Anual.

 
§ 7º - Ao órgão ou à entidade da Administração Pública estadual

responsável pela execução da emenda parlamentar caberá a verificação de sua viabilidade
técnica, o pagamento dos valores decorrentes da execução do programa de trabalho e a
respectiva prestação de contas.

 
§ 8º - Os autores das emendas e beneficiários terão acesso ao

ambiente digital de gestão documental instituído no âmbito da Administração Pública
estadual para indicação e acompanhamento das emendas parlamentares.

 
Artigo 30 - As emendas parlamentares a que alude o § 6º do artigo

175 da Constituição do Estado poderão destinar recursos:
 
I - aos Municípios, independentemente de celebração de convênio

ou de instrumento congênere:
 
a) por transferência direta de Fundo Estadual a Fundos Municipais;
 
b) por transferência especial, nos termos do artigo 175-A da

Constituição do Estado, a ser realizada diretamente em conta bancária específica aberta pelo
Município exclusivamente para esta finalidade, devendo o Poder Executivo editar ato
discriminando os Municípios beneficiados e os respectivos valores.

 
II - aos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal,

inclusive consórcio público, mediante a celebração de convênio ou de instrumento
congênere;

 
III - para entidades sem fins lucrativos, por meio de transferência

voluntária e mediante a celebração de instrumento de parceria, para a execução de um
objeto de interesse público;

 
IV - aos órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual,

por meio de execução direta.
 
§ 1º - A transferência a que alude a alínea "a" do inciso I do

"caput" deste artigo será realizada em conformidade com a legislação do respectivo fundo
estadual e, de acordo com a análise de viabilidade do Poder Executivo, será preferencial às
demais modalidades de transferência de recursos a Municípios.

 
§ 2º - As emendas parlamentares a que alude o “caput” deste artigo

serão apresentadas em valor não inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), exceto para
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Artigo 31 - É obrigatória a execução orçamentária e financeira,

observados os limites constitucionais, das programações a que se refere o § 6º do artigo 175
da Constituição do Estado.

 
§ 1º - O dever de execução orçamentária e financeira de que trata o

“caput” deste artigo compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidação e o pagamento,
observado o disposto no § 10 do artigo 175 da Constituição do Estado de São Paulo,
admitida a inscrição em restos a pagar.

 
§ 2º - Os restos a pagar poderão ser considerados até a metade do

percentual da receita corrente líquida proveniente das programações orçamentárias previstas
no § 6º do artigo 175 da Constituição do Estado, para fins de cumprimento da execução
financeira.

 
§ 3º - As justificativas para a inexecução das programações

orçamentárias decorrentes de emendas parlamentares individuais de que trata este artigo
serão elaboradas pelos gestores responsáveis pela respectiva execução e comporão os
relatórios de prestação de contas anual dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública.

 
Artigo 32 - O disposto no § 8º do artigo 175 da Constituição do

Estado não impõe a execução de despesa no caso de impedimento de ordem técnica.
 
§ 1º - Para os fins deste artigo, entende-se como impedimento de

ordem técnica a situação ou o evento de ordem fática ou legal que obsta ou suspende a
execução da programação orçamentária.

 
§ 2º - São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem

técnica, sem prejuízo de outras identificadas em ato do Poder Executivo:
 
1 - o descumprimento dos prazos de que tratam os incisos I e IV do

artigo 33 desta lei;
 
2 - a não apresentação, pelo beneficiário, nos prazos estabelecidos

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no decreto de execução orçamentária e financeira, da
documentação necessária à execução da programação decorrente da emenda parlamentar,
após notificação encaminhada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
responsável;

 
3 - a reprovação da documentação por inconsistência ou

desconformidade com a legislação específica;
 
4 - a não adoção de providências pelo Município beneficiário para
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transferências especiais;
 
5 - a desistência manifestada pelo beneficiário em receber os

recursos oriundos da emenda parlamentar;
 
6 - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão ou

entidade da Administração Pública estadual responsável pela execução da emenda
parlamentar, nos casos em que for necessário;

 
7 - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for

necessária;
 
8 - a não comprovação, por parte dos Municípios ou de entidades

beneficiadas, quando for responsável pela administração do empreendimento após a sua
conclusão, da capacidade de aportar recursos para sua operação e sua manutenção;

 
9 - a não comprovação de que os recursos orçamentários e

financeiros sejam suficientes para a conclusão do projeto ou de etapa útil, com
funcionalidade que permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;

 
10 - a incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual responsável pela execução da
emenda parlamentar;

 
11 - a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da

ação orçamentária;
 
12 - os impedimentos cujos prazos para superação inviabilizem o

empenho dentro do exercício financeiro.
 
§ 3º - Não caracterizam impedimentos de ordem técnica:
 
1 - alegação de falta de liberação ou disponibilidade orçamentária

ou financeira;
 
2 - óbice que possa ser sanado mediante procedimentos ou

providências de responsabilidade exclusiva do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual responsável pela execução;

 
3 - alegação de inadequação do valor da programação, quando o

montante for suficiente para alcançar o objeto pretendido ou adquirir, pelo menos, uma
unidade completa;

 
4 - manifestação de órgão do Poder Executivo referente à

conveniência do objeto da emenda;
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5 - erro material, que possa ser corrigido, a partir de critérios

objetivos, sem alterar o objeto e beneficiário indicados pelo autor da emenda.
 
Artigo 33 - Em atendimento ao disposto no § 6º do artigo 175 da

Constituição do Estado, com o fim de viabilizar a execução das programações incluídas por
emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, serão observados os seguintes
procedimentos e prazos:

 
I - até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual,

o autor da emenda deverá indicar ao Poder Executivo o beneficiário e respectivo número de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, bem como o objeto da emenda
e respectivo valor;

 
II - até 5 (cinco) dias após o término do prazo previsto no inciso I

deste artigo, o Poder Legislativo deverá publicar a relação de emendas por autor, com a
indicação dos dados a que se refere o inciso I deste artigo;

 
III - até 50 (cinquenta) dias após o término do prazo previsto no

inciso II deste artigo, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas dos
impedimentos de ordem técnica porventura existentes;

 
IV - até 15 (quinze) dias após o término do prazo previsto no

inciso III deste artigo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da
programação cujo impedimento tenha sido justificado, observado o limite mínimo de
destinação a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 2º do artigo 29 desta lei;

 
V - até 5 (cinco) dias após o término do prazo previsto no inciso IV

deste artigo, o Poder Legislativo deverá publicar a relação das novas emendas por autor,
com a indicação dos dados a que se refere o inciso I deste artigo.

 
VI - até 50 (cinquenta) dias após o término do prazo previsto no

inciso V deste artigo, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas dos
impedimentos de ordem técnica porventura existentes das emendas remanejadas;

 
§ 1º - Os prazos previstos nos incisos I a VI do “caput” deste artigo

serão contados em dias corridos, excluído o primeiro dia e incluído o último, sendo
prorrogado até o primeiro dia útil seguinte em caso de um dos marcos ocorrer em final de
semana ou feriado.

 
§ 2º - Após a divulgação da relação de emendas parlamentares a

que aludem os incisos II e V do “caput” deste artigo, o autor da emenda não poderá alterar o
beneficiário, o objeto da emenda e o respectivo valor, exceto na hipótese de impedimento de
ordem técnica, observado o prazo previsto no inciso IV do “caput” deste artigo.
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§ 3º - O início da execução das programações orçamentárias que
não estejam impedidas tecnicamente não está condicionado ao término dos prazos a que
aludem o inciso III e VI do “caput” deste artigo.

 
§ 4º - Ocorrendo a insuficiência de recursos para a execução

integral do objeto da emenda, a suplementação de recursos poderá ser financiada pela
contrapartida do beneficiário.

 
§ 5º - Após o encerramento do prazo previsto no inciso VI do

“caput” deste artigo, as programações orçamentárias previstas não serão de execução
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica justificados e poderão ser
remanejadas pelo Poder Executivo de acordo com autorização constante da lei orçamentária
anual.

 
§ 6º - Em caso de saldo remanescente, assim considerado o valor

da programação que excede o montante de recursos necessário após a execução do objeto da
emenda parlamentar, poderá ser o valor remanejado pelo Poder Executivo de acordo com
autorização constante da lei orçamentária anual.

 
Artigo 34 - O Poder Executivo regulamentará os procedimentos e

prazos a serem observados para que se dê o cumprimento da execução orçamentária e
financeira das programações das emendas parlamentares a que alude esta Seção.

 
SEÇÃO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
 
Artigo 35 - O Poder Executivo poderá enviar à Assembleia

Legislativa projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente
sobre:

 
I - instituição e regulamentação da contribuição de melhoria,

decorrente de obras públicas;
 
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos

serviços prestados;
 
III - modificação nas legislações do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, Imposto sobre Transmissão
"Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD e Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, com o objetivo de tornar a tributação mais
eficiente e equânime, promover a proteção do meio ambiente, preservar a economia paulista
e estimular a geração de empregos e a livre concorrência;
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IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e
arrecadação dos tributos estaduais, objetivando a simplificação do cumprimento das
obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Estado e dos
contribuintes;

 
V - acompanhamento e fiscalização das compensações e das

participações financeiras previstas na Constituição Federal, oriundas da exploração de
recursos hídricos e minerais, inclusive petróleo e gás natural.

 
Artigo 36 - Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do

Projeto de Lei Orçamentária de 2025 e da respectiva lei poderão ser considerados os efeitos
de propostas de alterações na legislação que estejam em tramitação na Assembleia
Legislativa.

 
Parágrafo único - Se estimada a receita na forma estabelecida no

“caput” deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária de 2025 serão identificadas:
 
1 - as proposições de alterações na legislação e especificada a

variação esperada na receita;
 
2 - as despesas condicionadas à aprovação das alterações na

legislação.
 

SEÇÃO VII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DA AGÊNCIA FINANCEIRA OFICIAL DE

FOMENTO
 
Artigo 37 - A agência financeira oficial de fomento, que constitui o

Sistema Estadual de Crédito, cuja missão é promover e financiar o desenvolvimento
econômico e social do Estado, fomentará projetos e programas de transição e eficiência
energética; de economia de baixo carbono, de desenvolvimento social e regional e de
ampliação da competitividade dos agentes econômicos do Estado, de acordo com as
definições de seu projeto estratégico e em sintonia com as diretrizes e políticas definidas
pelo Governo Estadual, incluindo o Plano Plurianual, observadas as determinações legais e
normativas referentes aos fundos estaduais dos quais é o gestor e as instruções aplicáveis ao
Sistema Financeiro Nacional.

 
§ 1º - A agência financeira oficial de fomento observará, nos

financiamentos concedidos, as políticas de redução das desigualdades sociais e regionais; de
geração de emprego e renda, de preservação e melhoria do meio ambiente; de incentivo à
transição energética por meio do aumento da participação de fontes de energias renováveis
na matriz energética paulista, inclusive com o aproveitamento energético de resíduos sólidos
urbanos (exceto por tecnologias de incineração que não sejam licenciadas pela CETESB);
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competitividade do parque produtivo paulista, das atividades comerciais e de serviço
sediados no Estado, do turismo e do agronegócio, com atenção às iniciativas de apoio às
micro e pequenas empresas, à inovação e desenvolvimento tecnológico.

 
§ 2º - A realização de operações de crédito com os Municípios ou

quaisquer entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública
Municipal fica condicionada à outorga de garantias, na forma estabelecida pela agência
financeira oficial de fomento.

 
§ 3º - Na implementação de programas de fomento com recursos

próprios, a agência financeira oficial de fomento conferirá prioridade às micros, pequenas e
médias empresas atuantes nos diversos setores da economia paulista.

 
§ 4º - Os empréstimos e financiamentos concedidos pela agência

financeira oficial de fomento deverão garantir, no mínimo, a remuneração dos custos
operacionais e de administração dos recursos, assegurando sua autossustentabilidade
financeira, ressalvados os casos disciplinados por legislação específica.

 
SEÇÃO VIII

DA ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA E A CAPTAÇÃO DE RECURSOS
 
Artigo 38 - A administração da dívida interna e externa contratada

e a captação de recursos por órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual,
obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão à necessidade de recursos para atender:

 
I - mediante operações ou doações, junto a instituições financeiras

nacionais e internacionais, públicas ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou
entidades governamentais:

 
a) ao serviço da dívida interna e externa de cada órgão ou entidade;
 
b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do Governo

do Estado;
 
c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado detenha,

direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto;
 
d) à antecipação de receita orçamentária.
 
II - mediante alienação de ativos:
 
a) ao atendimento de programas prioritários e de investimentos;
 
b) à amortização do endividamento;
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c) ao custeio dos benefícios previdenciários do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores Públicos – RPPS e do Sistema de Proteção Social dos Militares.

 
Artigo 39 - Na lei orçamentária anual, as despesas com

amortizações, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações
contratadas ou com autorizações concedidas até a data do encaminhamento do projeto de lei
orçamentária à Assembleia Legislativa.

 
Parágrafo único - O Poder Executivo encaminhará juntamente

com a proposta orçamentária para 2025:
 
1 - quadro detalhado de cada operação de crédito, incluindo credor,

taxa de juros, sistemática de atualização e cronograma de pagamento do serviço da dívida;
 
2 - quadro demonstrativo da previsão de pagamento do serviço da

dívida para 2025, incluindo modalidade de operação, valor do principal, juros e demais
encargos.

 
SEÇÃO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE TRANSFERÊNCIAS
 
Artigo 40 - A destinação de recursos orçamentários às entidades

privadas sem fins lucrativos deverá observar:
 
I - lei específica que expressamente defina a destinação de recursos

às entidades beneficiadas, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei Complementar Federal
nº 101, de 4 de maio de 2000;

 
II - os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, de 31

de julho de 2014, que institui normas gerais para as parcerias entre a Administração Pública
e as organizações da sociedade civil;

 
III - adimplência com os órgãos da Administração Pública

Estadual, mediante comprovação junto ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados
de órgãos e entidades estaduais - CADIN ESTADUAL, na forma prevista na Lei nº 12.799,
de 11 de janeiro de 2008, e prova de funcionamento regular da entidade com relatórios
auditados de sua contabilidade e comprovante do mandato de sua diretoria;

 
IV - os requisitos estabelecidos pela Lei Complementar nº 846, de

4 de junho de 1998, para a qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como
organizações sociais;

 
V - as disposições do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021,

que disciplina a celebração de convênios no âmbito da Administração Centralizada e
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VI - cadastramento junto ao Sistema Integrado de Convênios do

Estado, com Certificado de Regularidade Cadastral de Entidade – CRCE;
 
VII - outros requisitos que venham a ser estabelecidos ou

legislação específica.
 
§ 1º - As entidades a que se refere o “caput” deste artigo estarão

submetidas à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de apurar o cumprimento de
metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

 
§ 2º - O Poder Executivo, por intermédio das respectivas

secretarias responsáveis, tornará disponível, no portal da transparência, a relação completa
das entidades privadas sem fins lucrativos beneficiadas com recursos públicos.

 
§ 3º - A relação de informações a que se refere o § 2º deste artigo

deve ser disponibilizada pelas secretarias responsáveis por meio de dados acessíveis ao
público, representados em meio digital, estruturados em formato aberto, processáveis por
máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob licença aberta que permita sua
livre utilização, consumo ou cruzamento.

 
Artigo 41 - O Poder Executivo, por intermédio das secretarias

responsáveis, publicará no Diário Oficial e disponibilizará no portal da transparência, em
formato acessível, quadrimestralmente, os relatórios pertinentes às execuções dos contratos
de gestão a que se refere o § 1º do artigo 9º da Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de
1998, utilizando linguagem simples sempre que possível.

 
Parágrafo único - Cabe a cada organização social manter na sua

página de internet os relatórios a que se refere o “caput” deste artigo, contendo prestação
integral de contas dos repasses recebidos do Estado, as receitas de outras fontes, o
detalhamento das despesas executadas para o desempenho de suas atividades, bem como as
metas propostas e os resultados alcançados, em cumprimento ao programa de trabalho
pactuado no correspondente contrato de gestão.

 
Artigo 42 - As transferências voluntárias de recursos do Estado

para os Municípios, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, dependerão da
comprovação, por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento
original, de que se encontra em conformidade com o disposto no artigo 25 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de
2008, e no Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021.

 
Artigo 43 - As despesas administrativas com gerenciamento,

assistência técnica e fiscalização, decorrentes das transferências financeiras previstas nesta
seção, poderão correr à conta das dotações destinadas às respectivas transferências.Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
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SEÇÃO X

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

 
Artigo 44 - As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista

dos Poderes do Estado, do Ministério Público e da Defensoria Pública, no exercício de
2025, observarão as normas e os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000; na Emenda Constitucional federal nº
103, de 12 de novembro de 2019; na Lei federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; na
Lei Complementar nº 1.354, de 6 de março de 2020; e na Emenda Constitucional federal nº
109, de 15 de março de 2021.

 
Artigo 45 - Para fins de cálculo do limite da despesa de pessoal,

aplicam-se as disposições estabelecidas no artigo 18, da Lei Complementar federal nº 101,
de 4 de maio de 2000.

 
Artigo 46 - Na projeção das despesas com pessoal ativo, inativo e

pensionista para o exercício de 2025, serão considerados o montante despendido com base
na folha de pagamento do exercício vigente, a previsão de crescimento vegetativo da folha
de pagamento e os dispositivos e os limites para as despesas com pessoal estabelecidos pela
Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

 
Artigo 47 - Para fins de atendimento ao disposto nos incisos I e II

do § 1º do artigo 169 da Constituição Federal, fica autorizada a concessão de qualquer
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração
de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título,
pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder público, desde que haja prévia dotação orçamentária
suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes, observadas a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e o
artigo 167-A da Constituição Federal.

 
Artigo 48 - Os valores correspondentes à cobertura da

insuficiência financeira dos regimes de previdência dos servidores serão alocados
diretamente na São Paulo Previdência – SPPREV, conforme a metodologia preconizada pelo
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

 
Artigo 49 - Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação

entre despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), os
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e
Defensoria Pública deverão, enquanto permanecer a situação, aplicar os mecanismos de
ajuste fiscal previstos pelos incisos de I a X do artigo 167-A da Constituição Federal.
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§ 1º - Apurado que a despesa corrente supera 90% (noventa por
cento) da receita corrente, sem exceder o percentual indicado no “caput” deste artigo,
deverão ser implementadas as seguintes medidas de ajuste fiscal pelos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública, com
vigência imediata em seus respectivos âmbitos, consistentes na vedação de:

 
1 - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração acima da variação da inflação, apurada nos últimos 12 meses, de
membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto
dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior
ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

 
2 - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos,

verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho
indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria
Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes,
exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação
legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

 
3 - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória

acima da variação da inflação, apurada nos últimos 12 meses.
 
§ 2º - Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco

por cento) da receita corrente, as medidas previstas no “caput” deste artigo poderão ser, no
todo ou em parte, implementadas pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,
Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública, com vigência imediata em
seus respectivos âmbitos.

 
§ 3º - A apuração da relação entre a receita corrente e a despesa

corrente será realizada considerando 12 (doze) meses móveis, no mesmo formato da
apuração da receita corrente líquida e da despesa total com pessoal, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, adotando os seguintes parâmetros:

 
1 - Receitas Correntes arrecadadas e deduzidas as transferências

constitucionais a municípios, as receitas correntes intraorçamentárias e a contribuição do
Estado à formação do FUNDEB;

 
2 - Despesas Correntes liquidadas, deduzidas as transferências

constitucionais a municípios e as despesas correntes intraorçamentárias, acrescidas as
despesas correntes empenhadas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados
no mês de dezembro.

 
§ 4º - O índice deverá ser publicado bimestralmente pela Secretaria
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Artigo 50 - Os projetos de lei que implicarem aumentos de

despesas com pessoal e encargos, inclusive os que alteram e criam carreiras, cargos e
funções, deverão ser acompanhados de:

 
I - premissas e metodologia de cálculos utilizados, conforme

estabelecem os artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
 
II - simulação que demonstre o impacto da despesa decorrente da

medida proposta, destacando-se os gastos com ativos, inativos e pensionistas.
 
Artigo 51 - Os atos de provimentos e vacâncias de cargos efetivos

e comissionados, bem como de funções de confiança, no âmbito dos Poderes, do Ministério
Público e da Defensoria Pública, deverão ser, obrigatoriamente, publicados em órgão oficial
de imprensa e disponibilizados nos sítios na internet.

 
Artigo 52 - O pagamento de despesa com pessoal decorrente de

medida judicial ocorrerá mediante abertura de créditos adicionais.
 
Artigo 53 - Os recursos do Tesouro do Estado destinados à

complementação de benefícios referentes ao pagamento de proventos a inativos e
pensionistas abrangidos pela Lei nº 4.819, de 26 de agosto de 1958, serão alocados no
orçamento fiscal em dotações próprias, consignadas em categoria de programação
específica:

 
I - em favor das respectivas Secretarias, autarquias e empresas em

que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a
voto;

 
II - na Administração Geral do Estado - AGE, quando as

complementações de aposentadorias e pensões forem oriundas de órgãos extintos,
privatizados ou incorporados.

 
Parágrafo único - Para a elaboração da proposta orçamentária, as

solicitações de ressarcimentos, amparados por relação jurídica contratual, decorrentes de
demandas judiciais oriundas da Lei nº 4.819, de 26 de agosto de 1958, ajuizadas contra
empresas cujo controle acionário pertencia ao Estado, deverão ser encaminhadas
devidamente instruídas à Secretaria da Fazenda e Planejamento, até o dia 1º de julho de
2024.

 
Artigo 54 - Serão previstas na lei orçamentária anual as despesas

específicas com a implementação de programas de valorização e desenvolvimento dos
servidores e empregados públicos, mediante a adoção de mecanismos destinados a sua
permanente capacitação, inclusive se associados à aferição do desempenho individual e
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evolução funcional, bem como as necessárias à realização de certames, provas e concursos,
tendo em vista as disposições legais relativas à promoção, acesso e outras formas de
mobilidade funcional previstas na legislação em vigor.

 
SEÇÃO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Artigo 55 - As propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento

de ações governamentais que acarretem aumento da despesa devem ser amparadas por
estudo prévio que demonstre a sua viabilidade técnica e os processos devem ser instruídos
com a memória de cálculo do impacto que comprove a adequação orçamentário-financeira
no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, em obediência ao disposto
no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

 
Parágrafo único - São consideradas como despesas irrelevantes,

para fins do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites previstos nos incisos I e II
do artigo 75 da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

 
Artigo 56 - As despesas empenhadas, de competência do exercício

2025, e não pagas até o final do exercício, serão inscritas em restos a pagar e terão validade
até 31 de dezembro do ano subsequente.

 
§ 1º - Decorrido o prazo de que trata o “caput” deste artigo e

constatada, excepcionalmente, a necessidade de manutenção dos restos a pagar, fica o Poder
Executivo autorizado a prorrogar sua validade, condicionado à existência de disponibilidade
financeira para a sua cobertura.

 
§ 2º - Para efeito de comprovação dos limites constitucionais de

aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde, serão consideradas as despesas
inscritas em restos a pagar.

 
Artigo 57 - Para assegurar a transparência e a participação popular

durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá
Audiências Públicas abrangendo as regiões do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 48
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

 
§ 1º - As Audiências Públicas ocorrerão para todas as Regiões

Administrativas, buscando a ampla participação popular, por meio eletrônico ou presencial
de acesso público.

 
§ 2º - As Audiências serão amplamente divulgadas nos meios de

comunicação, no portal do Governo do Estado de São Paulo, com antecedência mínima de
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10 (dez) dias das datas estabelecidas, podendo o Poder Executivo promover inserções em
rádio, televisão e redes sociais para chamamento da população à participação.

 
§ 3º - As propostas oriundas da participação popular serão

apreciadas, no que couber, por órgãos e entidades que integram os Poderes do Estado, o
Ministério Público e a Defensoria Pública, devendo ser publicadas no portal da Secretaria
da Fazenda e Planejamento e, caso acolhidas, inseridas nas propostas orçamentárias a que se
refere o artigo 4º.

 
Artigo 58 - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da

Fazenda e Planejamento, providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a
promulgação da Lei Orçamentária de 2025, de demonstrativos com informações
complementares detalhando:

 
I - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por

órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa;
 
II - as programações incluídas ou acrescidas por emendas

parlamentares, que tenham sido acolhidas pelo Poder Legislativo.
 
Artigo 59 - As proposições legislativas e respectivas emendas que,

direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de
despesa do Estado deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício
em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o artigo 16 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

 
Parágrafo único - Será considerada incompatível a proposição que

crie ou autorize a criação de fundos:
 
1 - com recursos do Tesouro do Estado e não contenham normas

específicas sobre a sua gestão, funcionamento e controle.
 
2 - quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a

vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por
programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade.

 
Artigo 60 - As metas do resultado primário e resultado nominal,

para o exercício de 2024, estabelecidas na forma do Anexo I - Metas Fiscais, da Lei nº
17.725, de 19 de julho de 2023, ficam reprogramadas de acordo com o demonstrativo
constante do Anexo que integra esta lei.

 
Parágrafo único - Os valores das metas de que trata o “caput”

deste artigo poderão ser revistos em Anexo do projeto de lei da proposta orçamentária para
Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 

com o identificador 330033003700370031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



2025, devidamente justificados, considerando o cenário econômico-financeiro da ocasião.
 
Artigo 61 - Os valores especificados no Demonstrativo da

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita do Anexo I - METAS FISCAIS desta lei
e a lista de benefícios considerada poderão ser revistos no projeto de lei da proposta
orçamentária para 2025, considerando o cenário econômico-financeiro da ocasião e fatores
supervenientes que exigiram iniciativas governamentais de alteração na legislação
correspondente.

 
Parágrafo único - Os valores e a lista de benefícios de que trata o

“caput” deste artigo serão incluídos no Demonstrativo dos Efeitos, sobre as Receitas e as
Despesas, Decorrentes de Isenções, Anistias, Remissões, Subsídios e Benefícios de Natureza
Financeira, Tributária e Creditícia, que acompanha o projeto de Lei Orçamentária Anual,
conforme determinam os artigos 165, § 6º, da Constituição Federal e 174, § 6º, da
Constituição Estadual, e o inciso II, do artigo 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
Artigo 62 - O Poder Executivo adotará providências com vistas à

elaboração de metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários,
incluindo o cronograma e a periodicidade das avaliações, com base em indicadores de
eficiência, eficácia e efetividade e dará publicidade aos resultados das avaliações,
respeitando, quando for o caso, o sigilo das informações.

 
Artigo 63 - As metas e prioridades para o exercício financeiro de

2025, previstas no anexo de Metas e Prioridades desta lei, poderão ser revistas no projeto de
lei orçamentária para o exercício de 2025, em razão de fatores supervenientes.

 
Artigo 64 - Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei

orçamentária anual até a data de início do exercício de 2025, fica o Poder Executivo
autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, no limite de até
1/12 (um doze avos) em cada mês.

 
Parágrafo único - A limitação de 1/12 (um doze avos) em cada

mês, a que se refere o “caput” deste artigo, não se aplica às despesas de que tratam as
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do § 3º do artigo 166 da Constituição Federal.

 
Artigo 65 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
 
 
Tarcísio de Freitas
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Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025                                            Governo do Estado de São Paulo 

 

 

ANEXO I 
METAS FISCAIS  

METAS E PROJEÇÕES FISCAIS 
(Artigo 4º, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000) 

 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA  

(Artigo 4º, § 2º, inciso V da Lei Complementar nº 101/2000) 

 
1 
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R$ milhões 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330033003700370032003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025   Governo do Estado de São Paulo 

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330033003700370032003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025   Governo do Estado de São Paulo 

 

ICMS - TOTAL (GASTOS TRIBUTÁRIOS) 66.231,15  70.226,02  74.601,45  

Observações: 
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em regra
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R$ milhões 

TOTAL 
       

5.074,35 
      

5.356,99 
             

5.655,65 
 

       
       

Observações: 
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R$ milhões 

TOTAL                 249,45                  263,35                  278,01  
 

       
       

Observações: 
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DETALHAMENTO DOS GASTOS TRIBUTÁRIOS 

Tabela Conteúdo da Tabela Ano-Base 
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Tabela 1.1. Gasto Tributário  ICMS (ano-base 2022)  Isenção  Artigos do Anexo I do RICMS 
 

Artigo Descrição 
 Gasto Tributário 

(R$ mil)  
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TOTAL TOTAL 21.234.873,31 

 

Observações: 
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Tabela 1.2. Gasto Tributário  ICMS (ano-base 2022)  Isenção  Valores por Setor de Atividade 
 

CNAE - Divisão Descrição 
 Gasto Tributário 

(R$ mil)  
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TOTAL 0 21.234.873,31 

 

Observações:
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Tabela 2.1. Gasto Tributário  ICMS (ano-base 2022)  Redução de Base de Cálculo  Artigos do 
Anexo II do RICMS 
 

Artigo Descrição 
Gasto Tributário 

(R$ mil) 
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TOTAL 0 21.080.229,51 

 
 

Observações:
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Tabela 2.2. Gasto Tributário  ICMS (ano-base 2022)  Redução de Base de Cálculo  Valores por 
Setor de Atividade 
 

CNAE - 
Divisão 

Descrição 
Gasto Tributário 

(R$ mil) 
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TOTAL 0 21.080.229,51 
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Tabela 3.1. Gasto Tributário  ICMS (ano-base 2022)  Crédito Outorgado  Artigos do Anexo III 
do RICMS e Decretos Específicos 
 

Artigo Descrição 
Gasto 

Tributário 
(R$ mil) 
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TOTAL 0 12.107.632,88 

 
 

Observações: 
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Tabela 3.2. Gasto Tributário  ICMS (ano-base 2023)  Crédito Outorgado  Valores por Setor de 
Atividade 

CNAE - Divisão Descrição 
 Gasto 

Tributário 
(R$ mil)  
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TOTAL 0 
12.107.632,88  
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Tabela 4.1 Gasto Tributário  ICMS (ano-base 2022)  Outras Desonerações  Itens por Fonte 
Normativa 
 

Artigo Descrição 
Gasto 

Tributário (R$ 
mil) 

TOTAL 0 1.486.295,97 

 
 
 
Observações: 
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Tabela 4.2 Gasto Tributário  ICMS (ano-base 2022)  Outras Desonerações  Valores por Setor 
de Atividade 
 

CNAE - Divisão Descrição Gasto Tributário 
(R$ mil) 

10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 19.253,63 

46 COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 1.242,43 

47 COMÉRCIO VAREJISTA 358.324,90 

55 ALOJAMENTO 791,07 

56 ALIMENTAÇÃO 1.104.390,28 

63 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 1.068,73 

 
Demais Setores (1) 1.224,91 

TOTAL 0 1.486.295,97 

 

Observações: 
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Tabela 5. Gasto Tributário - IPVA (ano-base 2023) 
 

Previsão Legal 
Modalidade 

do 
benefício 

Objeto 
Renúncia de 

Receita 
(R$ mil) 

(2)

TOTAL R$4.846.924,39 
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Tabela 6. Gasto Tributário - ITCMD (ano-base 2023) 
 

Previsão Legal 
Modalida

de do 
benefício 

Objeto 
Renúncia de 

Receita 
(R$ mil) 

TOTAL 239.153,56 
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DESONERAÇÕES DE ICMS INSTITUÍDAS EM 2023 
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DESONERAÇÕES DE ICMS INSTITUÍDAS EM 2023

R$ milhões 
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TOTAL 
                

359,42  
                

780,95  
                

827,43  
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ANEXO I 

METAS FISCAIS 

 

(Artigo 4º, §2º, IV, "a", da Lei Complementar nº101/2000 e 

Artigo 41 da Lei nº 13.578/2009) 

 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
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SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA 
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 competência privativa da União para a edição de normas gerais sobre inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos 

de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da Constituição, na redação da Emenda Constitucional 103/2019) não exclui a competência 

legislativa dos Estados para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos de seus próprios 

militares inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 13.954/2019, no ponto, incorrido em  

 

Receita 2021 2022 2023 
Diferença 

2022 e 2021 

% 
Aumento 

2022 a 
2021 

Diferença 
2023 e 2022 

% Queda 
2023 e 2022 

Total 
8.445.292.972 9.445.553.101 7.061.631.516 1.000.260.129 11% -2.383.921.585 -34% 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

     

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 2022 2023 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + 
VIII) 

16.794.498 19.649.344 16.819.424 

      

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 2022 2023 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)  28.859.656 34.110.767 38.351.362 

   

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = 
(IX  X)2 

-12.065.158 -14.461.424 -21.531.938 

 
 

    
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO 
RPPS 

2021 2022 2023 

    
 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 2022 2023 

 
   

 
ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2021 2022 2023 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 102.085 102.085 108.197 
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DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2021 2022 2023 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + 
XIV) 

106.745 
115.022 

118.523 
     

 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII  XV)2 -4.660 -12.937 -10.326 

 
   

  
BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS  2021 2022 2023 

   
  

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 
TESOURO) 

2021 2022 2023 

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 
TESOURO) (XVII) 

2.253.621 2.208.926 1.189.188 

 
   

  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 
TESOURO) 

2021 2022 2023 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 
TESOURO) (XVIII)  

1.733.525 1.789.505 957.084 

 
   

  
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO                    
(XIX) = (XVII - XVIII)2 

520.095 419.420 232.103 

 
   

  
RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO 

SOCIAL DOS MILITARES) 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES 2021 2022 2023 

TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 1.622.770 1.767.099 1.202.454 

 
   

  
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES 2021 2022 2023 

TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
MILITARES (XXI)  

7.864.823 11.622.734 13.475.250 

 
   

  
RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS 
MILITARES (XXII) = (XX XXI)2 

-6.242.054 -9.855.635 -12.272.795 
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     DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

R$ Mil

 EXERCÍCIO 
 RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 

RPPS                                                       
(a) 

 DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS                                               

(b) 

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  
(c)=(a-b) 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 2023 A 2098

DOS SERVIDORES
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     DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

R$ Mil

 EXERCÍCIO 
 RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 

RPPS                                                       
(a) 

 DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS                                               

(b) 

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  
(c)=(a-b) 

DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 2023 A 2098
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     DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL

R$ Mil

 EXERCÍCIO 
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 

DOS MILITARES                                                  
(a) 

 DESPESAS COM INATIVOS E 
PENSIONISTAS MILITARES                  

(b) 

 RESULTADO ASSOCIADO AOS 
MILITARES                                                         

(c)=(a-b) 

DOS MILITARES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 2023 A 2098
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     DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL

R$ Mil

 EXERCÍCIO 
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 

DOS MILITARES                                                  
(a) 

 DESPESAS COM INATIVOS E 
PENSIONISTAS MILITARES                  

(b) 

 RESULTADO ASSOCIADO AOS 
MILITARES                                                         

(c)=(a-b) 

DOS MILITARES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 2023 A 2098
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AUMENTO DE RECEITA PERMANENTE 17.492

DEDUÇÕES DA RECEITA (-7.425)

SALDO FINAL DO AUMENTO PERMANENTE DE RECEITA (I) 10.067

REDUÇÃO PERMANENTE DE DESPESA (II)

MARGEM BRUTA (III) = (I + II) 10.067

SALDO UTILIZADO DA MARGEM BRUTA (IV) 9.170

CRESCIMENTO DAS DOCC 9.170

NOVAS DOCC GERADAS POR PPP

MARGEM LÍQUIDA DE EXPANSÃO DE DOCC (V) = (III - IV) 897

Governo do Estado de São PauloProjeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025

EVENTOS Valor Previsto para 2025

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
2025
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ANEXO II 
RISCOS FISCAIS 

 
 

 
 

 

 

I  INTRODUÇÃO 
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ANEXO II 
RISCOS FISCAIS 

 
 

 
 

 

II - RISCOS MACROECONÔMICOS 
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ANEXO II 
RISCOS FISCAIS 

 
 

 
 

 

III - RISCOS DECORRENTES DA ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
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ANEXO II 
RISCOS FISCAIS 

 
 

 
 

 

IV - RISCOS FISCAIS DECORRENTES DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS (PPP) 

1. Introdução 

2. Potenciais Riscos Fiscais decorrentes das PPPs 
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ANEXO II 
RISCOS FISCAIS 

 
 

 
 

 

# Contrato PPP Classificação Setor Data de 
Assinatura Estágio 

1 Linha 4  Amarela | 
Metrô Patrocinada 

Trilhos 

29/11/2006 Em Operação (*) 

2 Linha 11 - Coral | 
CPTM  Administrativa 19/03/2010 Em Operação (*) 

3 Linha 6  Laranja | 
Metrô Patrocinada 18/12/2013 Em Implantação 

(**) 

4 

SIM - Sistema 
Integrado 
Metropolitano da 
RMBS (modal VLT) 

Patrocinada 22/08/2014 Operação Parcial 
(***) 

 Linha 18  Bronze | 
CPTM (Extinta) Patrocinada 23/06/2015 Contrato Extinto 

5 
Sistema Produtor do 
Alto Tietê  ETA 
Taiaçupeba 

Administrativa Saneamento 
e Recursos 

Hídricos 

18/06/2008 Em Operação (*) 

6 Sistema Produtor 
São Lourenço Administrativa 21/08/2013 Em Operação (*) 

 
FURP  Planta de 
Produção Américo de 
Brasiliense 

Administrativa 

Saúde 

22/08/2013 Contrato 
Rescindido 

7 

Complexos 
Hospitalares 
Hospital Estadual de 
São José dos Campos 
e Hospital Centro de 
Referência da Saúde 
da Mulher - Pérola 
Byington 

Administrativa 01/09/2014 Em Operação (*) 

8 

Complexos 
Hospitalares  
Hospital Estadual de 
Sorocaba 

Administrativa 02/09/2014 Em Operação (*) 

9 Rodovia dos Tamoios 
e Contornos Patrocinada 

Rodovias 
19/12/2014 Operação Parcial 

(***) 

10 Rodovia - Trecho 
Norte do Rodoanel Patrocinada 09/08/2023 Em Implantação 

(**) 

11 Habitações Centro 
São Paulo Administrativa Habitação 23/03/2015 Operação Parcial 

(***) 

2.1. Trilhos 
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2.1.1. Linha 4  Amarela do Metrô 

# Contrato nº 4232521201 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 

2.1.2. Linha 11 Coral da CPTM 

# 
Contrato de Concessão 

Administrativa nº 876408301100 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 
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2.1.3. Linha 6  Laranja do Metrô 

# 
Contrato de Concessão Patrocinada 

nº 015/2013 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 
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2.1.4. SIM  Sistema Integrado Metropolitano da Região Metropolitana da Baixada Santista - RMBS (modal 
VLT) 

# 
Contrato de Concessão Patrocinada 

STM nº 02/2015  
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 

 

2.1.5. Linha 18  Bronze da CPTM (Extinta) 

# 
Contrato de Concessão Patrocinada 

nº 011/2014  
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 
Extinção do Contrato 

publicada em 06/08/2020 
no DOESP.
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2.2. Saneamento e Recursos Hídricos 

 
2.2.1. Sistema Produtor do Alto Tietê  ETA Taiaçupeba 

# 
Termo de Contrato de Concessão 

Administrativa CSS nº 6.651/06  
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 

 
2.2.2. Sistema Produtor São Lourenço 

# Contrato nº 16.402/2012 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 

 

 

2.3. Saúde 
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2.3.1. FURP  Planta de Produção Américo de Brasiliense 

# 
Contrato de Concessão 

Administrativa 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 
Rescisão Contratual 

publicada em 12/08/2022 
no DOESP

2.3.2. Complexos Hospitalares 
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2.3.2.1. Hospital Regional de São José dos Campos e Hospital Centro de Referência da Saúde da Mulher 

# 
Contrato de Concessão 

Administrativa Sob nº PPP 02/2014 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 

 
2.3.2.2. Hospital Regional de Sorocaba 

# 
Contrato de Concessão 

Administrativa Sob nº PPP 01/2014 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 

 
2.4. Rodovias  

 
2.4.1. Rodovia dos Tamoios e Contornos 

# 
Contrato de Concessão 
Patrocinada nº 008/2014 

Data de Assinatura e 
Prazo 

Objeto 

1 
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# 
Contrato de Concessão 
Patrocinada nº 008/2014 

Data de Assinatura e 
Prazo 

Objeto 

 

 

 
2.4.2 Trecho Norte do Rodoanel 
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# 
Contrato de Concessão 

Patrocinada nº 0521/ARTESP/2023 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 

2.5 Habitação  

2.5.1 Habitação 1º Lote  Centro São Paulo 

# Contrato nº SH nº 001/2015 
Data de Assinatura e 

Prazo 
Objeto 

1 
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3 Potenciais Riscos Fiscais decorrentes das Concessões Comuns  
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V - RISCOS FISCAIS DECORRENTES DE PASSIVOS CONTINGENTES  

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.
para processos massificados e processos individualizados

9.

10.

11.

12.
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13.

14.

 
ANEXO I 
 
Listagem temas processos massificados 
 

 
Tema 

 
Descrição sucinta da questão controvertida 
 

 
Impacto estimado 

 
RISCO POSSÍVEL 

 
1.Adicional de insalubridade Não há 

2.Pedido de concessão de 
licença para tratamento de 
saúde 

Não há 

3.Prêmio de Incentivo Não há 

4.Responsabilidade 
subsidiária trabalhista 

Não há 

 
5.Gratificação de 
representação: 
incorporação da gratificação 
paga por outros poderes 

Não há 

6. Insalubridade Não há 

7.Piso Salarial Nacional - 
Professores 

Não há 
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RISCO PROVÁVEL 

 
8. Pagamento de 
honorários periciais pela 
FESP em ações civis 
públicas 

Não há 

9. Fornecimento de 
medicamentos 
registrados na ANIVSA 
mas não incorporados ao 
SUS 

Não há 

 
10. Cumprimentos 
individuais e ações de 
cobrança baseados em 
MS Coletivos 

Não há 

11. Adicional de 
Qualificação do Tribunal 
de Justiça 

Não há 

12. Complementação de 
Benefícios - Reajuste URV 

Não há 

13. Contribuição para a 
assistência médico- 
hospitalar 

Não há 
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14. Descontos referentes 
a despesas médicas da 
CBPM 

Não há 

15. Férias e Licença- 
Prêmio em pecúnia 

Não há 

16. Incorporação 
benefícios FUNDAP e 
CEPAM, especialmente 
plano de saúde. 

Não há 

17. Licença-Prêmio em 
Pecúnia 

Não há 

18. Reflexos de Plantões Não há 

19. Progressão funcional 
de servidores do TJ-SP 

Não há 

20. Revisão da base 
de cálculo da Sexta-
Parte 

Não há 
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21. Revisão da base de 
cálculo dos 
quinquênios 

Não há 

22. Sexta-parte e 
quinquênio aos 
empregados 
públicos 

Não há 

23. URV Não há 

24. Atribuição ao Estado 
de São Paulo de 
responsabilidade pelos 
débitos trabalhistas da 
empresa VASP 

Não há 

25. Cômputo do período do 
curso de formação do 
Policial Militar anterior à 
vigência do Decreto n. 
34.729/92 

Não há 

26.Retenção de 
pagamentos relativos a 
contratos administrativos 
em razão de inscrição no 
CADIN 

Não há 

27.Descontos 
em folha de 
pagamento sem 
prévia 
concordância 

Não há 
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28.Prêmio de Incentivo - 
PIN (Lei nº 8.975/94) - 
50%- incorporação dos 
décimos. 

Não há 

29.Diárias- Policiais 
Militares -Adição 

Não há 

30.GAT-Delegado de 
Polícia- Situações 
específicas. 

Não há 

31.Policiais Civis- 
exercício Delegacia de 
Polícia de classe superior. 

Não há 

32.Plantão -Lei 
Complementar nº 
1.157/2011 e na Lei 
Complementar nº 
1.176/2012-Incorporação. 

Não há 

33.Adicional de 
Desempenho à Saúde 
(Decreto Estadual nº 
41.794/97)- Incorporação. 

Não há 

34. Prêmio de Incentivo 
Especial - PIE (Resolução 
SS n. º 110, de 17 de 
outubro de 2013) - 
Incorporação décimos. 

Não há 

35. Adicional de 
Desempenho da Saúde 
(Decreto nº 41.794/97) - 
Incorporação décimos. 

Não há 

36. Prêmio de Incentivo 
Especial  PIE (Resolução 
SS n. º 110, de 17 de 
outubro de 2013) - 
incorporação. 

Não há 
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37. Coparticipação no 
custeio de assistência 
médico-hospitalar prestada 
pela CBPM 

Não há 

 
38. Recálculo do RETP, 
mediante incidência 
sobre verbas 
incorporadas 

Não há 

 
39. Teto aplicável a militar 
docente em escolas 
militares 

Não há 

40. Honorários 
convênio OAB-
Defensoria 

Não há 

41. Honorários periciais Não há 

42. Auxílio moradia para 
residentes médicos 

Não há 

43. AVCB Não há 

44. Professor auxiliar Não há 

45. Adicional de Local 
de Exercício - ALE 

Não há 
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ANEXO II 

Processos individualizados - ativos 

 

 
Número do Processo 
 

 
Objeto 

 
Classificação 

do Risco 

 
Estimativa do 
impacto 
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Processos individualizados - passivos 

 

 
Processo 

 
Breve descrição do objeto da demanda 
 

Risco do 

Processo 

Estimativa do 
impacto 
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ANEXO III
METAS E PRIORIDADES

Órgão: 08000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Programa: 0800 - EDUCAÇÃO PÚBLICA DE QUALIDADE PARA TODOS

Produto: 1910 - GESTÃO DA QUALIDADE DA APRENDIZAGEM

Ações: 6168 - AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS EDUCACIONAIS E PROVISÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

TAXA DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTUDANTES NA PROVA PAULISTA (%) 91,5

PERCENTUAL DE ESTUDANTES DOS ANOS FINAIS DO ENSINO. FUNDAMENTAL COM NOTA MAIOR QUE 5 NA PROVA PAULISTA EM
TODAS AS DISCIPLINAS (%) 62

Produto: 1914 - EDUCAÇÃO INTEGRAL OFERECIDA AOS ESTUDANTES

Ações: 6136 - GESTÃO E APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL NA REDE ESTADUAL

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE ESTUDANTES DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO COM JORNADA ESCOLAR
INTEGRAL (unidade) 950.000

PERCENTUAL DE ESTUDANTES DAS ESCOLAS PEI COM PROFICIENCIA ADEQUADA OU AVANÇADA (%) 31

Produto: 1921 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Ações: 5156 - GESTÃO E APRIMORAMENTO DO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ESCOLAS DA REDE ESTADUAL COM SALA DE RECURSOS OU ESPAÇO MULTIUSO (unidade) 2.150

NÚMERO DE ESTUDANTES ATENDIDOS EM SALAS DE RECURSOS (unidade) 31.700

Produto: 1924 - EDUCAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL PARA INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO

Ações: 6343 - OFERTA DE AULAS DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL NO ENSINO MÉDIO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ESTUDANTES MATRICULADOS NO ENSINO TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (unidade) 210.000

PERCENTUAL DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO ELEGÍVEIS DA REDE ESTADUAL CURSANDO ENSINO TÉCNICO INTEGRADO AO
ENSINO MÉDIO (%) 31

Produto: 1996 - TECNOLOGIAS DE USO PEDAGÓGICO

Ações: 6208 - RECURSOS EDUCACIONAIS DIGITAIS E INICIATIVAS PEDAGÓGICAS ANDRAGÓGICAS DIGITAIS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ESTUDANTES COM NO MÍNIMO 4 ATIVIDADES CONCLUÍDAS NO MÊS NAS PLATAFORMAS DISPONIBILIZADAS (unidade) 2.200.000

PERCENTUAL DE PROFESSORES QUE UTILIZAM FERRAMENTA TECNOLÓGICA EM SALA DE AULA (%) 65

Produto: 2027 - FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE ESTADUAL
E MUNICIPAL

Ações: 6175 - FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO: REDES ESTADUAL E  MUNICIPAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PARTICIPAÇÕES CONCLUÍDAS DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PAULISTA EM AÇÕES FORMATIVAS (unidade) 380.000

NÚMERO DE PROFESSORES FORMADOS POR PARES: MODELO DE MULTIPLICAÇÃO (unidade) 100.000

Produto: 2040 - CONVIVÊNCIA E PROTEÇÃO ESCOLAR

Ações: 6387 - GESTÃO E APRIMORAMENTO DA CONVIVÊNCIA E PROTEÇÃO ESCOLAR
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Programa: 0800 - EDUCAÇÃO PÚBLICA DE QUALIDADE PARA TODOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ESCOLAS ASSISTIDAS COM AÇÕES DE CONVIVÊNCIA E PROTEÇÃO ESCOLAR (unidade) 1.910

NÚMERO DE PARTICIPAÇÕES DE SERVIDORES EM FORMAÇÕES NAS TEMÁTICAS DE CONVIVÊNCIA E PROTEÇÃO ESCOLAR
(unidade) 33.000

Produto: 2052 - ATIVIDADES COMPLEMENTARES AO CURRÍCULO E CONEXÃO COM A COMUNIDADE
ESCOLAR

Ações: 6169 - CURSOS DE IDIOMAS, INTERCÂMBIO, ATIVIDADES COMPLEMENTARES E ESCOLA ABERTA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PARTICIPAÇÕES DE ESTUDANTES EM PROJETOS DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (unidade) 3.550.000

NÚMERO DE ESCOLAS COM GREMIOS  E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES EM FUNCIONAMENTO (unidade) 4.940

Produto: 2058 - COOPERAÇÃO PEDAGÓGICA COM MUNICIPIOS

Ações: 8348 - FORTALECIMENTO DA COOPERAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Indicadores do Produto Meta 2025
PERCENTUAL DE ESTUDANTES COM PROFICIÊNCIA ADEQUADA OU AVANÇADA NA AVALIAÇÃO EXTERNA DO 5º ANO DO ENSINO
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL (%) 48

Produto: 2059 - EXTENSÃO CURRICULAR PARA ESTUDANTES

Ações: 6468 - APOIO ÀS INICIATIVAS DE EXTENSÃO CURRICULAR PARA ESTUDANTES

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PARCELAS DE BENEFÍCIOS PAGAS AOS PARTICIPANTES DE INICIATIVAS DE EXTENSÃO CURRICULAR (unidade) 473.400

NÚMERO DE ESTUDANTES INSCRITOS EM INICIATIVAS DE EXTENSÃO CURRICULAR (unidade) 63.640

Órgão: 08000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Programa: 0815 - GESTÃO INSTITUCIONAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Produto: 1837 - PROFISSIONALIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Ações:
5426 - GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO-EDUCAÇÃO

6290 - PROMOÇÃO DA PROFISSIONALIZAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS POR DESEMPENHO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE SERVIDORES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO QUE RECEBEM GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (unidade) 72.251

PERCENTUAL DE AULAS ATRIBUÍDAS NA ÁREA DE HABILITAÇÃO DO DOCENTE (%) 70

Produto: 2235 - REDE FÍSICA ESCOLAR ADEQUADA PARA APRENDIZAGEM

Ações:
2494 - MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA ESCOLAR

2660 - ACESSIBILIDADE FÍSICA DOS PRÉDIOS ESCOLARES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE INTERVENÇÕES DE INFRAESTRUTURA FÍSICA NOS PRÉDIOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO (unidade) 800

NÚMERO DE INTERVENÇÕES DOS PRÉDIOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO PARA AMPLIAR A OFERTA DO ENSINO DIURNO
(unidade) 100

Produto: 2277 - RECURSOS E EQUIPAMENTOS DE TIC

Ações: 6383 - APERFEIÇOAMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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Programa: 0815 - GESTÃO INSTITUCIONAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ESCOLAS COM COBERTURA WIFI E PARQUE TECNOLÓGICO COMPLETO (unidade) 3.850

NÚMERO DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS EM FUNCIONAMENTO MONITORADOS (unidade) 500.000

Produto: 2317 - PARCERIAS ESTADOS-MUNICÍPIOS PARA REFORMAS, AMPLIAÇÕES DE
CONSTRUÇÕES ESCOLARES

Ações: 5810 - AÇÃO COOPERATIVA ESTADO-MUNICÍPIO PARA CONSTRUÇÕES OU AMPLIAÇÕES ESCOLARES

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE CRECHES E ESCOLAS CONSTRUÍDAS OU AMPLIADAS (unidade) 100

PERCENTUAL DE ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS NO ÂMBITO DO PAINSP (%) 9

Produto: 2506 - FORTALECIMENTO DA AUTOGESTÃO ESCOLAR COM PARTICIPAÇÃO DA
COMUNIDADE

Ações: 6454 - APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE ESTADUAL

Indicadores do Produto Meta 2025
PERCENTUAL DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES COM NO MÍNIMO 50% DOS RECURSOS DO PDDE PAULISTA EXECUTADOS
(%) 75

NÚMERO DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES COMPATÍVEIS COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO MOMENTO DO
REPASSE DO PROGRAMA (unidade) 4.896

Órgão: 09000 - SECRETARIA DA SAÚDE

Programa: 0930 - ATENDIMENTO INTEGRADO E REGIONALIZADO NO SUS NO ESTADO DE SAO
PAULO

Produto: 2226 - APOIO TÉCNICO E/OU FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS PARA A ATENÇÃO PRIMÁRIA

Ações: 6269 - APOIO AOS MUNICIPIOS PARA A ATENÇÃO BÁSICA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MUNICÍPIOS BENEFICIADOS COM APOIO TÉCNICO E FINANCEIRO PARA ATENÇÃO BÁSICA (unidade) 645

PERCENTUAL DE COBERTURA DE PRÉ-NATAL NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (%) 62,9

Produto: 2387 - ATENDIMENTOS POR MEIO DOS MUTIRÕES DE SAÚDE

Ações: 6381 - ATENDIMENTO POR MEIO DOS MUTIRÕES E CARRETAS MÓVEIS DE SAÚDE

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE ATENDIMENTOS, EXAMES E CIRURGIAS EM MUTIRÕES, INCLUÍNDO OPROGRAMA MULHERES DE PEITO (UNIDADE)
(unidade) 247.000

PERCENTUAL MÉDIO ANUAL DE AUMENTO NOS ATENDIMENTOS REALIZADOS POR OCASIÃO DE MUTIRÕES  EM RELAÇÃO AOS
ATENDIMENTOS DE ROTINA (%) 10

Produto: 2571 - ENTREGA DE MEDICAMENTOS E OUTROS PRODUTOS DE SAÚDE DE FORMA
PRESENCIAL E NO DOMICÍLIO DO PACIENTE

Ações: 6405 - GESTÃO E APRIMORAMENTO DA ENTREGA DE MEDICAMENTOS - REMÉDIO NA MÃO

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE ENTREGAS DE MEDICAMENTOS DE COMPONENTES ESPECIALIZADOS E PROTOCOLOS E NORMAS TÉCNICAS
ESTADUAIS DE FORMA PRESENCIAL OU NO DOMICÍLIO DO PACIENTE (unidade) 10.192.613

TAXA DE ACESSO PELA POPULAÇÃO AOS MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
(CEAF) E PROTOCOLOS E NORMAS TÉCNICAS ESTADUAIS (PE) (%) 95
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Programa: 0930 - ATENDIMENTO INTEGRADO E REGIONALIZADO NO SUS NO ESTADO DE SAO
PAULO

Produto: 2574 - INOVAÇÃO DOS PROCESSOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA COM RECURSOS
TECNOLÓGICOS

Ações: 2701 - RECURSOS TECNOLÓGICOS PARA A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PROCESSOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA TRANSFORMADOS POR MEIO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA (unidade) 4

PERCENTUAL DE MEDICAMENTOS COM COMPRA CENTRALIZADA NA SES EM RELAÇÃO AO TOTAL DE MEDICAMENTOS
PADRONIZADOS (%) 0

Produto: 2653 - SUBVENÇÕES ÀS SANTAS CASAS

Ações: 6221 - CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES ÀS SANTAS CASAS - MAIS SANTAS CASAS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AJUSTES FIRMADOS COM SANTAS CASAS (unidade) 72

PERCENTUAL DE ENTIDADES COM AJUSTES FORMALIZADOS DO PROGRAMA MAIS SANTAS CASAS EM RELAÇÃO ÀS ELENCADAS
NO PROGRAMA (%) 25

Produto: 2654 - SUBVENÇÕES A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E SEM FINS LUCRATIVOS

Ações: 6548 - CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES A ENTIDADES FILATRÓPICAS E SEM FINS LUCRATIVOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AJUSTES FIRMADOS COM ENTIDADES FILANTRÓPICAS E SEM FINS LUCRATIVOS (unidade) 392

PERCENTUAL DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS/SEM FINS LUCRATIVOS DA SAÚDE ATENDIDAS POR AJUSTES EM RELAÇÃO AO
TOTAL DESSAS ENTIDADES NO ESTADO DE SÃO PAULO (%) 72

Produto: 2655 - SUBVENÇÕES A PREFEITURAS

Ações: 6547 - CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES A PREFEITURAS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AJUSTES FIRMADOS COM PREFEITURAS MUNICIPAIS (unidade) 101

PERCENTUAL DE PREFEITURAS ATENDIDAS POR AJUSTES E/OU REPASSES EM RELAÇÃO AO TOTAL DE PREFEITURAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO (%) 98

Órgão: 09000 - SECRETARIA DA SAÚDE

Programa: 0941 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Produto: 2124 - UNIDADES DE SAÚDE DA ADMINISTRAÇÃO  DIRETA E INDIRETA REFORMADAS  OU
AMPLIADAS

Ações: 1377 - REFORMAS E AMPLIAÇÃO EM ÁREAS FÍSICAS DAS UNIDADES DE SAÚDE

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

ÁREA DAS UNIDADES DE SAÚDE REFORMADAS OU AMPLIADAS (m²) 122.300

PERCENTUAL ANUAL  DE UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DA SES QUE PASSARAM POR OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO (%) 18

Produto: 2126 - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA AS UNIDADES DA
ADMNISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Ações: 2449 - APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS NAS UNIDADES DA ADM. DIRETA E INDIRETA
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Programa: 0941 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES ADQUIRIDOS (unidade) 15.081

PERCENTUAL ANUAL  DE RENOVAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES (%) 10

Produto: 2127 - EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA UNIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Ações: 2693 - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE TI PARA AS UNIDADES - ADM. DIRETA E INDIRETA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ADQUIRIDOS (unidade) 75.103

PERCENTUAL ANUAL DE UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DA SES QUE ADQUIRIRAM  INSUMOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
(%) 10

Produto: 2128 - NOVAS UNIDADES DE SAÚDE CONSTRUÍDAS

Ações:

2696 - CONSTRUÇÃO DE NOVOS HOSPITAIS DE PORTE MÉDIO

2697 - CONSTRUÇÃO DE NOVOS AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES - AMES

2699 - CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DA REDE LUCY MONTORO

Indicadores do Produto Meta 2025

ÁREA CONSTRUÍDA EM OBRAS NOVAS (m²) 49.060

NÚMERO DE NOVAS UNIDADES DE SAÚDE CONSTRUÍDAS (unidade) 7

Produto: 2659 - HOSPITAL ESTADUAL DE FRANCA

Ações: 2749 - CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL ESTADUAL DE FRANCA

Indicadores do Produto Meta 2025

ÁREA CONSTRUÍDA DO HOSPITAL ESTADUAL DE FRANCA (m²) 8.851

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DA OBRA DO HOSPITAL ESTADUAL DE FRANCA (%) 100

Produto: 2667 - HOSPITAL REGIONAL DE ITAPETININGA

Ações: 2751 - CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE ITAPETININGA

Indicadores do Produto Meta 2025

ÁREA CONSTRUÍDA DO HOSPITAL REGIONAL DE ITAPETININGA (m²) 12.500

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DA OBRA DO HOSPITAL REGIONAL DE ITAPETININGA (%) 75

Órgão: 09000 - SECRETARIA DA SAÚDE

Programa: 0944 - PROGRAMA DE ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL

Produto: 2296 - ATENDIMENTO DE SAÚDE MENTAL EM HOSPITAIS GERAIS

Ações: 8356 - AMPLIAÇÃO DE LEITOS DE PSIQUIATRIA EM HOSPITAIS GERAIS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE LEITOS PSIQUIÁTRICOS AMPLIADOS EM HOSPITAIS GERAIS (unidade) 75

Produto: 2297 - DESINSTITUCIONALIZAÇÃO DE USUÁRIOS SUS EM INTERNAÇÃO DE LONGA
PERMANÊNCIA

Ações: 6554 - CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO AOS MUNICÍPIOS - DESINSTITUCIONALIZAÇÃO DE USUÁRIOS SUS
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Programa: 0944 - PROGRAMA DE ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS -SRTS MUNICIPAIS FINANCEIRAMENTE APOIADOS PELO GOVERNO DO
ESTADO POR ATÉ 6 MESES AMPLIADOS (unidade) 5

NÚMERO DE PESSOAS USUÁRIAS SUS HÁ MAIS DE 2 ANOS EM REGIME DE INTERNAÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA
DESINSTITUCIONALIZADAS (unidade) 50

Órgão: 09000 - SECRETARIA DA SAÚDE

Programa: 0947 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE
DIGITAL

Produto: 2356 - INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA ATUALIZADA, EXPANDIDA E MODERNIZADA

Ações: 2702 - ATUALIZAÇÃO, EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS PRESTADOS (unidade) 7

NÚMERO  DE EQUIPAMENTOS MODERNIZADOS E NOVAS INSTALAÇÕES CONCLUÍDAS (unidade) 500

Produto: 2360 - ATENDIMENTO REMOTO EM SAÚDE PARA UNIDADES PRISIONAIS – TELESAP

Ações: 2664 - IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO REMOTO EM SAÚDE PARA UNIDADES PRISIONAIS - TELESAP

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE UNIDADES SAP COM TELESAÚDE   (unidade) 81

PERCENTUAL DE UNIDADES PRISIONAIS COM TELESAUDE IMPLANTADA EM RELAÇÃO A TODAS AS UNIDADES PRISIONAIS (%) 44,75

Produto: 2366 - ATENDIMENTO REMOTO Á SAUDE EM AMBULÁTÓRIOS MÉDICOS DE
ESPECIALIDADES - TELEAME

Ações: 2667 - IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO REMOTO EM AMBULATÓRIOS DE ESPECIALIDADES - TELE AME

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE UNIDADES COM O SERVIÇO DE TELE AME´S IMPLANTADOS (unidade) 2

NUMERO DE UNIDADES COM CAPACIDADE PARA ACESSO REMOTO DOS EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA E RESSONÂNCIA
MAPEADOS (unidade) 20

Produto: 2368 - ATENDIMENTO REMOTO A ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE -TELE APS

Ações: 2668 - IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO REMOTO A ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - TELE APS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE INTERCONSULTAS REALIZADAS (unidade) 32.400

PERCENTUAL DE UNIDADES DE APS INCLUÍDAS NO PROGRAMA. (%) 10

Órgão: 10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Programa: 1047 - COMPETITIVIDADE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E REGIONAL

Produto: 2280 - FORTALECIMENTO ECONÔMICO DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS

PRODUTOS DO PROGRAMA
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Programa: 1047 - COMPETITIVIDADE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E REGIONAL

Ações:

2689 - PROMOÇÃO DA REINDUSTRIALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

2744 - DIAGNÓSTICO, ESTUDOS E PLANEJAMENTO DOS POLOS ECONÔMICOS

6338 - FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS ESTRATÉGICOS

6546 - QUALIFICAÇÃO LOCAL PARA COMPETITIVIDADE

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE INICIATIVAS EMPREENDIDAS NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS REFERENTES ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (unidade) 16

NÚMERO DE EMPREGOS FORMAIS GERADOS NO ESTADO (unidade) 7.427.847

Produto: 2287 - POLÍTICAS DE FOMENTO À EMPREGABILIDADE

Ações: 6446 - GESTÃO E APRIMORAMENTO DAS POLÍTICAS DE FOMENTO A EMPREGABILIDADE

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PARA INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA (unidade) 280.577

NÚMERO DE TRABALHADORES ENCAMINHADOS E CONTRATADOS (unidade) 38.200

Produto: 2318 - AUMENTO DA COMPETITIVIDADE E INVESTIMENTOS DO ESTADO

Ações: 5848 - PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE, INVESTIMENTOS E DESENVOLVIMENTO

Indicadores do Produto Meta 2025
PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS PREVISTOS DOS INSTRUMENTOS DOS CONTRATOS DE GESTÃO, TERMOS E
CONVÊNIOS FIRMADOS (%) 100

MONTANTE DE NOVOS INVESTIMENTOS ATRAÍDOS PARA O ESTADO DE SÃO PAULO (R$ milhões) 19.000

Órgão: 10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Programa: 1048 - EMPREENDEDORISMO E LIBERDADE ECONÔMICA

Produto: 2315 - POLÍTICAS DE ACESSO AO CRÉDITO E AO MICROCRÉDITO PRODUTIVOS

Ações: 4225 - CONCESSÃO DE CRÉDITO E MICROCRÉDITO PRODUTIVOS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE OPERAÇÕES DE CONCESSÃO DE CRÉDITOS E MICROCRÉDITOS PRODUTIVOS (unidade) 23.750

TAXA DE RETORNO DO FUNDO DE INVESTIMENTOS DE CRÉDITO PRODUTIVO POPULAR DE SÃO PAULO (%) 80

Produto: 2326 - POLÍTICAS PARA O EMPREENDEDORISMO

Ações: 5285 - GESTÃO E APRIMORAMENTO DA POLÍTICA DE FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE FÓRUNS DE EMPREENDEDORISMO E LIBERDADE ECONÔMICA REALIZADOS (unidade) 8

PERCENTUAL DE MUNICÍPIOS ADERENTES AO PROGRAMA DE LIBERDADE ECONÔMICA (%) 30

Órgão: 10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Programa: 1049 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO - DESENVOLVE SP

PRODUTOS DO PROGRAMA
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Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 Governo do Estado de São Paulo

ANEXO III
METAS E PRIORIDADES

Programa: 1049 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO - DESENVOLVE SP

Produto: 2501 - CRÉDITO PARA EMPRESAS

Ações: 6331 - CONCESSÃO DE CRÉDITO PARA AS EMPRESAS PAULISTAS

Indicadores do Produto Meta 2025

MONTANTE TOTAL DESEMBOLSADO PARA EMPRESAS (R$ milhões) 987

PERCENTUAL DE DESEMBOLSO PARA INVESTIMENTO DE ALTO IMPACTO PARA EMPRESAS PAULISTAS (%) 65

Órgão: 10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Programa: 1050 - REGISTRO DIGITAL PARA ABERTURA, ALTERAÇÃO E ENCERRAMENTO DE
EMPRESAS

Produto: 2453 - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DA JUCESP

Ações: 6485 - IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DIGITAL P/ABERTURA, ALTERAÇÃO E ENCERRAMENTO DE EMPRESAS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE SERVIÇOS MIGRADOS DA JUCESP PARA O MEIO DIGITAL (%) 80

NÚMERO DE NOVOS MUNICIPIOS COM VIABILIDADE AUTOMÁTICA INTEGRADOS À REDESIM (unidade) 100

Órgão: 10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Programa: 1051 - QUALIFICACAO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORA

Produto: 2316 - APRENDIZAGEM PROFISSIONAL PARA JOVENS ATÉ 18 ANOS

Ações: 6462 - OFERTA APRENDIZ. PROFIS. P/JOVENS ENTRE 14 E 18 ANOS INCOMPLETOS–JOVEM APRENDIZ

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS NO PROGRAMA DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL PARA PESSOAS COM IDADE ENTRE 14 E 18
ANOS INCOMPLETOS (unidade) 33.000

TAXA DE CONCLUINTES DO PROGRAMA DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL PARA JOVENS COM IDADE ENTRE 14 E 18 ANOS
INCOMPLETOS (%) 83

Produto: 2319 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS ENTRE 16 E 24 ANOS

Ações: 6463 - OFERTA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS COM IDADE ENTRE 16 E 24 ANOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PARA QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS COM IDADE ENTRE 16 E 24 ANOS (unidade) 63.500

TAXA DE CONCLUINTES DOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO OFERTADOS PARA PESSOAS FÍSICAS COM IDADE ENTRE 16 E 24 ANOS.
(%) 36,5

Produto: 2320 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS ENTRE 25 A 59 ANOS

Ações: 6464 - OFERTA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS COM IDADE ENTRE 25 E 59 ANOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS COM IDADE ENTRE 25 E 59 ANOS. (unidade) 62.000

TAXA DE CONCLUINTES DOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO OFERTADOS PARA PESSOAS FÍSICAS COM IDADE ENTRE 25 E 59 ANOS
(%) 36,5
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ANEXO III
METAS E PRIORIDADES

Programa: 1051 - QUALIFICACAO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORA

Produto: 2324 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS COM 60 ANOS OU MAIS

Ações: 6465 - OFERTA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA PESSOAS COM 60 ANOS OU MAIS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE PESSOAS COM 60 ANOS OU MAIS (unidade) 6.500

TAXA DE CONCLUINTES  DOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO OFERTADOS PARA PESSOAS COM 60 ANOS OU MAIS. (%) 20

Produto: 2329 - QUALIFICAÇÃO EMPREENDEDORA PARA AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Ações: 6451 - OFERTA DE QUALIFICAÇÃO PARA EMPREENDEDORES

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PARA QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDEDORES (unidade) 33.000

TAXA DE CONCLUINTES DOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO OFERTADOS PARA EMPREENDEDORES. (%) 35

Órgão: 12000 - SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

Programa: 1201 - PROMOÇÃO DA ECONOMIA E DA INDÚSTRIA CRIATIVAS

Produto: 1888 - FOMENTO DIRETO  (EDITAIS)

Ações: 6407 - PROAC - PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL-EDITAIS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PROJETOS APROVADOS (unidade) 1.200

NÚMERO DE MUNICÍPIOS ATENDIDOS (unidade) 155

Produto: 2121 - FOMENTO INDIRETO

Ações: 8351 - PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL - INCENTIVO FISCAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PROJETOS APROVADOS (unidade) 1.200

NÚMERO DE PROJETOS COM CAPTAÇÃO (unidade) 430

Produto: 2594 - INCENTIVO À PRODUÇÃO CULTURAL

Ações: 2648 - PROAV - PROGRAMA DE INVESTIMENTO NO SETOR DE AUDIOVISUAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE LINHAS DE CRÉDITO CULTURAL FORMALIZADA (unidade) 1

PERCENTUAL DE USO DO CRÉDITO DISPONÍVEL (%) 50

Órgão: 12000 - SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

Programa: 1202 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Produto: 2291 - DIFUSÃO E FORMAÇÃO EM PATRIMÔNIO CULTURAL

PRODUTOS DO PROGRAMA
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ANEXO III
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Programa: 1202 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Ações:
8352 - PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO DE PATRIMÔNIO FERROVIÁRIO

8353 - SISTEMA ESTADUAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO  DE AÇÕES DE DIFUSÃO E FORMAÇÃO EM PATRIMÔNIO CULTURAL REALIZADAS (unidade) 120

PÚBLICO DAS AÇÕES DE DIFUSÃO E FORMAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL (unidade) 2.400

Órgão: 12000 - SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

Programa: 1222 - FORMAÇÃO, DIFUSÃO E MEMÓRIA CULTURAL

Produto: 2003 - GESTÃO DOS MUSEUS ESTADUAIS VINCULADOS À SCEC

Ações: 5732 - GESTÃO DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS NOS MUSEUS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VISITANTES PRESENCIAIS NOS MUSEUS DA SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA (unidade) 3.300.000

ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DO PÚBLICO ESCOLAR VISITANTE DOS MUSEUS DA SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
(%) 80

Produto: 2005 - ASSESSORAMENTO AOS MUSEUS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ações: 6443 - ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO AOS MUSEUS DOS MUNICÍPIOS ATENDIDOS PELO SISEM

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MUSEUS ATENDIDOS NAS 7 MACRORREGIÕES DO SISEM (unidade) 7

PERCEPÇÃO DO IMPACTO DO ASSESSORAMENTO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS MUSEUS. (%) 60

Produto: 2111 - DIFUSÃO CULTURAL REALIZADA PELOS TEATROS E OUTROS EVENTOS

Ações: 5709 - ATIVIDADES REALIZADAS NOS TEATROS E PROGRAMA DE CIRCULAÇÃO, FESTIVAIS E OUTROS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ATIVIDADES REALIZADAS PELOS TEATROS E OUTROS EVENTOS DE DIFUSÃO (unidade) 2.235

PÚBLICO ATENDIDO NOS TEATROS E OUTROS EVENTOS DE DIFUSÃO (unidade) 3.128.486

Produto: 2178 - NOVAS FÁBRICAS DE CULTURA

Ações: 2626 - IMPLANTAÇÃO DE NOVAS FÁBRICAS DE CULTURA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE NOVAS FÁBRICAS DE CULTURA IMPLANTADAS (unidade) 1

NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS NAS NOVAS FÁBRICAS DE CULTURA (unidade) 44.200

Produto: 2663 - MUSEU NA VIRTUALIDADE

Ações: 8350 - GESTÃO DAS ATIVIDADES VIRTUAIS NOS MUSEUS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VISITANTES  VIRTUAIS DOS MUSEUS DA SCEIC (unidade) 18.000.000

Programa: 1316 - DEFESA AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE SANITÁRIA INTEGRADA A
SEGURANÇA ALIMENTAR
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Órgão: 13000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Programa: 1316 - DEFESA AGROPECUÁRIA E SUSTENTABILIDADE SANITÁRIA INTEGRADA A
SEGURANÇA ALIMENTAR

Produto: 2152 - REDE PAULISTA DE BANCO DE ALIMENTOS

Ações: 6466 - GESTÃO DA REDE DE BANCO DE ALIMENTOS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MUNICÍPIOS CONVENIADOS (unidade) 2

NÚMERO DE BANCOS DE ALIMENTOS IMPLEMENTADOS (unidade) 8

Produto: 2156 - ESTRUTURA ESTADUAL DE ENTREPOSTOS E MERCADOS ATACADISTAS

Ações: 2698 - FOMENTO A ESTRUTURAÇÃO DE ENTREPOSTOS E MERCADOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ETAPAS PARA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO CONCLUÍDAS (unidade) 1

NÚMERO DE PESQUISAS REALIZADAS PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO (unidade) 30

Produto: 2159 - ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO COM PRODUTOS HORTÍCOLAS/ VALORAÇÃO DOS
CIRCUITOS.

Ações: 6326 - CONSOLIDAÇÃO DOS SISTEMAS AGROALIMENTARES

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE CANAIS ABASTECIMENTO FÍSICOS E VIRTUAIS CRIADOS (unidade) 600

NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS ATENDIDOS PELOS CANAIS DE ABASTECIMENTO (unidade) 330.000

Órgão: 13000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Programa: 1317 - PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL

Produto: 2028 - ATENDIMENTO A PROPRIETÁRIOS RURAIS PARA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

Ações: 6077 - ADEQUAÇÃO AMBIENTAL DE IMOVEIS RURAIS (PRA)

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE IMÓVEIS RURAIS COM ATENDIMENTO CONCLUÍDO (unidade) 230.000

PERCENTUAL DE IMÓVEIS RURAIS COM TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO. (%) 53

Produto: 2029 - AGRO PAULISTA + VERDE

Ações: 2610 - CONSERVAÇÃO DE SOLO, ÁGUA E BIODIVERSIDADE

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PLANOS DE MICROBACIAS ELABORADOS. (unidade) 50

ÁREAS DE MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS BENEFICIADAS PELO PROJETO (ha) 250.000

Produto: 2045 - APOIO A PRODUTORES, ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS COM ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E CAPACITAÇÃO PARA ACESSO A FINANCIAMENTO

Ações: 4453 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E APOIO A ORG.RURAIS P/AGRICUL.SUSTENTÁVEL
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Programa: 1317 - PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS COM CAPACITAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. (unidade) 73.000

PERCENTUAL DE CAPACITAÇÃO PARA PÚBLICO EXTERNO. (%) 55

Produto: 2240 - CRÉDITO RURAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Ações: 1407 - CONCESSÃO DE CRÉDITO RURAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONCEDIDAS AOS PRODUTORES RURAIS (unidade) 710

NÚMERO DE BENEFICÁRIOS ATENDIDOS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO (unidade) 888

Produto: 2242 - SUBVENÇÃO ECONÔMICA PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

Ações: 1327 - CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES AOS PRODUTORES RURAIS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE SUBVENÇÕES CONCEDIDAS AOS PRODUTORES RURAIS (unidade) 9.830

NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS ATENDIDOS COM SUBVENÇÕES RURAIS (unidade) 12.300

Produto: 2374 - ESTUDOS APLICADOS EM ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS AGROINDUSTRIAIS
RURAIS

Ações: 6470 - GESTÃO DAS CÂMARAS SETORIAIS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ATENDIMENTOS NAS CADEIAS PRODUTIVAS E APL AGROINDUSTRIAIS RURAIS (unidade) 160

NÚMERO DE CADEIAS PRODUTIVAS, ARRANJOS PRODUTIVOS E PRODUTORES ATENDIDOS (unidade) 33

Órgão: 13000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Programa: 1319 - INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA

Produto: 2207 - NOVOS CONHECIMENTOS E TECNOLOGIAS PARA INOVAÇÃO NO AGRONEGÓCIO

Ações: 5925 - GERAÇÃO DE CONHECIMENTO E TECNOLOGIAS PARA INOVAÇÃO NO AGRONEGÓCIO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PROJETOS DE PESQUISA INOVADORES INICIADOS (unidade) 40

PERCENTUAL DE PROJETOS CONCLUÍDOS EM RELAÇÃO AO TOTAL DE PROJETOS INICIADOS NAS INSTITUIÇÕES DE PESQUISA.
(%) 20

Produto: 2210 - CONHECIMENTO E TECNOLOGIAS PARA INOVAÇÃO NO AGRONEGÓCIO

Ações: 4891 - TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO E TECNOLOGIAS PARA INOVAÇÃO NO AGRONEGÓCIO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE EVENTOS DE CAPACITAÇÃO PARA INOVAÇÃO NO AGRONEGÓCIO (unidade) 1.500

NÚMERO DE PESSOAS CAPACITADAS PARA INOVAÇÃO NO AGRONEGÓCIO (unidade) 170.000

Órgão: 16000 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA  A  MULHER

Programa: 1612 - POLÍTICAS PARA MULHERES NO ESTADO DE SÃO PAULO
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Programa: 1612 - POLÍTICAS PARA MULHERES NO ESTADO DE SÃO PAULO

Produto: 2137 - PARCERIAS PARA A PROMOÇÃO DO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER

Ações: 6483 - GESTÃO DE PARCERIAS PARA PROMOÇÃO DO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE PESSOAS CAPACITADAS NOS CURSOS DESTINADOS À PREVENÇÃO E PROTEÇÃO DA MULHER EM SITUAÇÃO DE
VIOLÊNCIA. (unidade) 220.000

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NOTIFICADAS CUJAS MULHERES FORAM ATENDIDAS  E /OU  INCLUÍDAS
EM PROGRAMAS DE PROTEÇÃO À MULHER. (unidade) 63.000

Órgão: 17000 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Programa: 1714 - PERÍCIA JUDICIAL DE MEDICINA LEGAL E DE INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO
GENÉTICO

Produto: 2615 - PROCEDIMENTOS AUTOMATIZADOS

Ações: 2733 - INTEGRAÇÃO AUTOMATIZADA DE SISTEMA DE PERÍCIAS DO IMESC E TRIB. DE JUSTIÇA SP

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PROTOCOLOS RECEBIDOS VIA INTEGRAÇÃO COM O TJSP (unidade) 105.000

PERCENTUAL DE PROCEDIMENTOS AUTOMATIZADOS IMPLANTADOS (%) 50

Órgão: 17000 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Programa: 1729 - ATENÇÃO AO ADOLESCENTE/JOVEM EM CUMPRIM.MEDIDA SOCIOED,
CAUTELAR E EM PÓS MEDIDA

Produto: 1927 - APOIO A ADOLESCENTES EM PÓS MEDIDA - PROGRAMA NOVOS TEMPOS

Ações:
2654 - EMPREGABILIDADE NO PÓS-MEDIDA

6429 - GESTÃO E APOIO EM PÓS-MEDIDA E EMPREGABILIDADE – PROGRAMA NOVOS TEMPOS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MUNICÍPIOS COM  TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ASSINADOS PARA ATENDIMENTO EM PÓS MEDIDA (unidade) 25

PERCENTUAL DE ADOLESCENTES EM PÓS MEDIDA ATENDIDOS EM MUNICÍPIOS PACTUADOS (%) 26,8

Produto: 1931 - ATENDIMENTO  INTEGRAL À EDUCAÇÃO DO ADOLESCENTE/JOVEM EM MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA E CAUTELAR

Ações: 5905 - AÇÕES DE ATENÇÃO À EDUCAÇÃO DO ADOLESCENTE EM MEDIDA SOCIOEDUCATIVA E CAUTELAR

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ATENDIMENTOS EM ATENÇÃO INTEGRAL À EDUCAÇÃO (unidade) 381.600

PERCENTUAL DE CERTIFICAÇÃO EM FORMAÇÃO PROFISSIONAL BÁSICA DOS ADOLESCENTES/JOVENS DESLIGADOS DA MEDIDA
DE INTERNAÇÃO (%) 87
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Órgão: 17000 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Programa: 1730 - CIDADANIA EMANCIPATÓRIA E DIREITOS HUMANOS

Produto: 2599 - ATENDIMENTO E ORIENTAÇÃO SOCIAL À POPULAÇÃO EM REGIÕES DE
VULNERABILIDADE SOCIAL

Ações: 6509 - CIDADANIA ITINERANTE

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MUNICÍPIOS ATENDIDOS PELO PROGRAMA CIDADANIA ITINERANTE (unidade) 161

PERCENTUAL DE SATISFAÇÃO DOS MUNÍCIPES ATENDIDOS PELO PROGRAMA CIDADANIA ITINERANTE (%) 75

Órgão: 18000 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Programa: 1820 - INTEGRAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Produto: 1899 - REDUÇÃO E CONTROLE DA INCIDÊNCIA DE DESORDEM E INCIVILIDADES

Ações: 6561 - PAZ E TRANQUILIDADE AOS CIDADÃOS: TODOS CONTRA A DESORDEM

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE PARCERIAS DE INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS AOS MUNICÍPIOS VISANDO O APERFEIÇOAMENTO DO COMBATE À
DESORDEM E INCIVILIDADES (unidade) 190

PERCENTUAL DE DEMANDAS RELATIVAS A DESORDEM OU INCIVILIDADES ATENDIDAS OU REFERENCIADAS AO PODER
MUNICIPAL OU JUDICIÁRIO (%) 40

Produto: 1900 - REDUÇÃO E COMBATE À VITIMIZAÇÃO DECORRENTE DE VIOLÊNCIA INTERPESSOAL

Ações: 6560 - ACOLHIMENTO E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS, ADOLESCENTES, MULHERES E IDOSOS

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE UNIDADES COM SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS POLICIAIS DE ACOLHIMENTO E PROTEÇÃO LEGAL ÀS MULHERES,
IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA INTERPESSOAL (unidade) 180

PERCENTUAL DE VÍTIMAS (MULHERES, IDOSOS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES) DE VIOLÊNCIA INTERPESSOAL ATENDIDAS E
ACOLHIDAS DE ACORDO COM OS PROCEDIMENTOS POLICIAIS ESPECIAIS (%) 40

Produto: 1901 - REDUÇÃO E COMBATE À VITIMIZAÇÃO DECORRENTE DE VIOLÊNCIA CRIMINAL

Ações: 6557 - INTEGRAÇÃO DA TECNOLOGIA  CONTRA O CRIME: MURALHA PAULISTA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MUNICÍPIOS INTEGRADOS AO SISTEMA DA MURALHA PAULISTA (unidade) 40

TAXA DE ROUBOS E FURTOS POR CEM MIL HABITANTES (/100000hab) 1.740

Produto: 1902 - AMPLIAÇÃO DO COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

Ações: 6559 - INTEGRAÇÃO E APARELHAMENTO DA SEGURANÇA PARA COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E ARMAMENTOS ADQUIRIDOS PARA AS POLÍCIAS CIVIL, MILITAR E CIENTÍFICA (unidade) 60.381

TAXA DE FURTO E ROUBO DE VEÍCULOS DE CARGA (/100000hab) 14,7

Produto: 2117 - POLÍTICA CRIMINAL MODERNIZADA

Ações: 6558 - MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS
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Programa: 1820 - INTEGRAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE INFRATORES EM CUMPRIMENTO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PRISÃO MONITORADOS (unidade) 3.000

PERCENTUAL DE INFRATORES PRESOS EM FLAGRANTE DELITO DURANTE CUMPRIMENTO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS
À PRISÃO (%) 60

Produto: 2118 - ATIVIDADE POLICIAL VALORIZADA

Ações: 8346 - CUIDAR DE QUEM TE PROTEGE

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA BENEFICIADOS POR MELHORIAS NO AMBIENTE DE TRABALHO (unidade) 12.000

Produto: 2119 - ATIVIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS MODERNIZADAS

Ações: 6433 - EXPANSÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO E SALVAMENTO, EQUIPAMENTOS DE TIC E VEÍCULOS DE BOMBEIROS
ADQUIRIDOS (unidade) 1.210

PERCENTUAL DE MUNICÍPIOS COM MAIS DE 50 MIL HABITANTES COM PROGRAMAS DE SERVIÇO DE BOMBEIRO NO ESTADO DE
SÃO PAULO (%) 92,8

Produto: 2120 - GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E ACCOUNTABILITY AMPLIADOS

Ações: 8347 - AMPLIAR A GOVERNANÇA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Indicadores do Produto Meta 2025
PERCENTUAL DE DIVULGAÇÃO DO RECEBIMENTO, PROCESSAMENTO E RESPOSTAS APRESENTADAS PELOS CONSEGS E
DEMAIS CANAIS DE PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE NO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA (%) 60

Órgão: 20000 - SECRETARIA  DA  FAZENDA  E PLANEJAMENTO

Programa: 2031 - GESTÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS

Produto: 2271 - ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS ESTADUAIS

Ações:

5021 - GERIR O SISTEMA TRIBUTÁRIO PARA ARRECADAR OS IMPOSTOS ESTADUAIS

8376 - IMPLEMENTAR MECANISMOS - SIMPLIFICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO E CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

8378 - MODERNIZAR OS SERVIÇOS E OS PROCESSOS DE TRABALHO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS ESTADUAIS (R$ bilhões) 248,8

ÍNDICE DE INADIMPLÊNCIA DO ICMS (%) 6,2

Produto: 2275 - POLÍTICA TRIBUTÁRIA APRIMORADA

Ações:

6519 - IMPLEMENTAR INICIATIVAS DE ESTÍMULO À CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA

8375 - IMPLEMENTAR ESTRATÉGIA DE REVISÃO DA UTILIZAÇÃO DA ST, PRESERVANDO A ARRECADAÇÃO

8377 - IMPLEMENTAR PROGRAMAS PARA PROMOVER A UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO ACUMULADO

8379 - REALIZAR ESTUDOS VOLTADOS A APRIMORAR A TRIBUTAÇÃO PARA ESTIMULAR INVESTIMENTOS

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE EXECUÇÃO DAS VISITAS A CONTRIBUINTES PROGRAMADAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA NOS CONFORMES (%) 100

PERCENTUAL DE ADERÊNCIA DAS INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELOS CONTRIBUINTES AO FISCO ESTADUAL NO CUMPRIMENTO
DE SUAS OBRIGAÇÕES, EM RELAÇÃO AOS REGISTROS DE DOCUMENTOS FISCAIS DISPONÍVEIS (%) 63,27
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Órgão: 20000 - SECRETARIA  DA  FAZENDA  E PLANEJAMENTO

Programa: 2032 - GESTÃO RESPONSÁVEL, TRANSPARENTE E INTEGRADA DAS FINANÇAS
PÚBLICAS ESTADUAIS

Produto: 2456 - PPA REGIONALIZADO ELABORADO, MONITORADO E REVISTO

Ações: 6237 - GESTÃO DO PLANO PLURIANUAL

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE ATINGIMENTO DE METAS DE PRODUTOS DO PPA (%) 46

ÍNDICE DE COERÊNCIA ENTRE METAS E RESULTADOS DOS PROGRAMAS DO PPA (%) 40

Produto: 2474 - SISTEMAS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS MODERNIZADOS

Ações: 2734 - INTEGRAR E MODERNIZAR OS SISTEMAS DE GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Indicadores do Produto Meta 2025

TAXA DE IMPLANTAÇÃO DOS NOVOS SISTEMAS DE GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. (%) 30

NÚMERO DE NOVAS UNIDADES COM APURAÇÃO DE CUSTOS NO EXERCÍCIO (unidade) 2

Produto: 2498 - ESTUDOS E AVALIAÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS
GOVERNAMENTAIS

Ações: 4483 - EXECUÇÃO DE PROCESSOS AVALIATIVOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE ESTUDOS E AVALIAÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS REALIZADOS E PUBLICADOS
(unidade) 5

TAXA DE IMPLANTAÇÃO PELOS ÓRGÃOS SETORIAIS DE AÇÕES RECOMENDADAS EM AVALIAÇÕES PUBLICADAS (%) 20

Órgão: 25000 - SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Programa: 2505 - FOMENTO HABITACIONAL (FPHIS/FGH)

Produto: 2043 - UNIDADES HABITACIONAIS VIABILIZADAS POR MEIO DE SUBSÍDIOS, APORTES DO
FPHIS E PPP

Ações:

2277 - AÇÕES DO FUNDO GARANTIDOR HABITACIONAL-FGH

2486 - AÇÕES DO FUNDO PAULISTA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FPHIS.

2743 - NOVAS CENTRALIDADES

6411 - AUXILIO MORADIA PROVISÓRIO E EMERGENCIAL

6416 - PARCERIA PÚBLICO PRIVADA-PPP

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS VIABILIZADAS POR MEIO DE SUBSÍDIOS, APORTES DO FPHIS E PPPS (unidade) 55.542

PERCENTUAL DE UNIDADES HABITACIONAIS VIABILIZADAS EM REGIÕES METROPOLITANAS (%) 60

Órgão: 25000 - SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Programa: 2507 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
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Programa: 2507 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Produto: 1989 - DOMICÍLIOS BENEFICIADOS PELA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS E C.H. DA
CDHU

Ações: 5703 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE ÁREAS E CONJUNTOS HABITACIONAIS DA CDHU

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE DOMICÍLIOS BENEFICIADOS COM A REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS E CONJUNTOS HABITACIONAIS DA CDHU (unidade) 18.500

NÚMERO DE DOMICÍLIOS BENEFICIADOS PELA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS E CONJUNTOS HABITACIONAIS DA CDHU
NAS REGIÕES METROPOLITANAS (unidade) 3.800

Produto: 2130 - DOMICÍLIOS BENEFICIADOS PELA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE NÚCLEOS P/
CIDADE LEGAL

Ações: 5702 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE NÚCLEOS COM APOIO TÉCNICO DO PROGRAMA CIDADE LEGAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE DOMICÍLIOS BENEFICIADOS COM A REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS PELO PROGRAMA CIDADE LEGAL (unidade) 33.500

NÚMERO DE DOMICÍLIOS BENEFICIADOS COM A REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS PELO PROGRAMA CIDADE LEGAL NAS REGIÕES
METROPOLITANAS (unidade) 5.200

Órgão: 25000 - SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Programa: 2508 - PROVISÃO HABITACIONAL

Produto: 1942 - UNIDADES HABITACIONAIS PRODUZIDAS OU ADQUIRIDAS

Ações:

2006 - PROVISÃO DE MORADIAS PARA DEMANDA GERAL E REASSENTAMENTO

2432 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO LITORAL PAULISTA

2742 - CARTA DE CRÉDITO ASSOCIATIVO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS PRODUZIDAS OU ADQUIRIDAS (unidade) 12.300

NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS PRODUZIDAS OU ADQUIRIDAS NAS REGIÕES METROPOLITANAS (unidade) 8.350

Produto: 2652 - LOTES URBANOS PRODUZIDOS

Ações: 2651 - PROVISÃO DE LOTES URBANOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE LOTES URBANOS PRODUZIDOS (unidade) 5.010

NÚMERO DE LOTES URBANOS PRODUZIDOS NAS REGIÕES METROPOLITANAS (unidade) 3.439

Órgão: 25000 - SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Programa: 2510 - URBANIZAÇÃO E MELHORIAS

PRODUTOS DO PROGRAMA
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Programa: 2510 - URBANIZAÇÃO E MELHORIAS

Produto: 1968 - DOMICÍLIOS BENEFICIADOS POR URBANIZAÇÃO E MELHORIAS HABITACIONAIS E
URBANAS

Ações: 2005 - URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS E MELHORIAS HABITACIONAIS E URBANAS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE DOMICÍLIOS BENEFICIADOS POR URBANIZAÇÃO E MELHORIAS HABITACIONAIS E URBANAS (unidade) 8.550

NÚMERO DE DOMICÍLIOS BENEFICIADOS POR URBANIZAÇÃO E MELHORIAS HABITACIONAIS E URBANAS NAS REGIÕES
METROPOLITANAS (unidade) 6.050

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2604 - MELHORIA DA GESTÃO AMBIENTAL E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL NO ESTADO

Produto: 2330 - LICENÇAS EMITIDAS PARA EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES COM AVALIAÇÃO DE
IMPACTO AMBIENTAL

Ações: 6299 - GESTÃO E APRIMORAMENTO DO LICENCIAMENTO DE ALTO IMPACTO AMBIENTAL

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MANIFESTAÇÕES TÉCNICAS EMITIDAS COM AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL (unidade) 2.835

PERCENTUAL DE SOLICITAÇÕES DE LICENCIAMENTO COM AVALIAÇÃO DE IMPACTO - AIA ANALISADAS EM RELAÇÃO AO TOTAL
DE SOLICITAÇÕES ANÁLISADAS (%) 53

Produto: 2331 - LICENÇAS E DOCUMENTOS PARA EMPREENDIMENTOS/ ATIV NÃO SUJEITAS AO LIC
COM AIA

Ações: 5071 - GESTÃO E APRIMORAMENTO DO LICENCIAMENTO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE MANIFESTAÇÕES TÉCNICAS EMITIDAS PARA EMPREENDIMENTOS/ATIVIDADES NÃO SUJEITAS AO LICENCIAMENTO
COM AIA (unidade) 24.375

PERCENTUAL DE SOLICITAÇÕES DE LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS NÃO SUJEITOS AO LICENCIAMENTO COM
AVALIAÇÃO DE IMPACTO ANALISADOS (%) 72

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2617 - EDUC. AMBIENTAL, PESQUISA CIENTÍFICA, INOVAÇÃO TECNOLÓG E
GESTÃO DO CONHECIMENTO

Produto: 2284 - PESQUISA CIENTIFICA, INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E ACERVOS PROTEGIDOS

Ações:
4311 - PESQUISA CIENTÍFICA, INOVAÇÃO E CAPACITAÇÃO EM MEIO AMBIENTE

6532 - GESTÃO DE COLEÇÕES

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PROJETOS DE PESQUISA CIENTÍFICA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA REGISTRADOS (unidade) 85

NÚMERO DE ATENDIMENTOS E ACESSOS ON-LINE A INFORMAÇÕES DAS COLEÇÕES E ACERVOS (unidade) 965.790.000

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330033003700370034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 Governo do Estado de São Paulo

ANEXO III
METAS E PRIORIDADES

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2618 - PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO SUSTENTÁVEL DA
BIODIVERSIDADE

Produto: 2113 - PAISAGENS E ECOSSISTEMAS EM CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO
SUSTENTÁVEL

Ações:

2353 - SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL - MICROBACIAS

2539 - CONEXÃO MATA ATLÂNTICA - GEF/BID

6535 - CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO SUSTENTÁVEL DE PAISAGENS E ECOSSISTEMAS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE PROJETOS ESTRUTURANTES PARA AMPLIAÇÃO DA CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO SUSTENTÁVEL DE
ECOSSISTEMAS E PAISAGENS (unidade) 8

NÚMERO DE AÇÕES DE CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO OU USO SUSTENTÁVEL REGISTRADAS (unidade) 907

Produto: 2167 - CONSERVAÇÃO INTEGRADA DE FAUNA SILVESTRE

Ações: 6533 - PROMOÇÃO DA CONSERVAÇÃO INTEGRADA DE FAUNA SILVESTRE

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MUNICÍPIOS CAPACITADOS E NORMAS/ORIENTAÇÕES TÉCNICAS ELABORADAS. (unidade) 51

ÍNDICE DE CONSERVAÇÃO INTEGRADA DA FAUNA SILVESTRE (unidade) 29

Produto: 2169 - CONSERVAÇÃO EX SITU DA FAUNA SILVESTRE AMEAÇADA DE EXTINÇÃO E REDE DE
DESTINAÇÃO

Ações: 6073 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE CONSERV FAUNA SILVESTRE

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE CENTROS DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DE ANIMAIS SILVESTRES CONSTRUÍDOS OU MANTIDOS (unidade) 1

ÍNDICE DE CONSERVAÇÃO EX SITU DE ESPÉCIES DE FAUNA AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO (unidade) 3

Produto: 2173 - PROTEÇÃO, AMPARO E BEM-ESTAR DE CÃES E GATOS

Ações:
2737 - CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS VETERINÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE CÃES E GATOS

6534 - IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE MANEJO ÉTICO DE CÃES E GATOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE INSTRUMENTOS DE PARCERIA FIRMADOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES DE PROTEÇÃO ANIMAL (unidade) 96

PERCENTUAL DE ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO PROGRAMA DE MANEJO DE CÃES E GATOS (%) 68

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2619 - FORTALECIMENTO DO PLANEJAMENTO, DA GESTÃO AMBIENTAL E DA
ESTRATÉGIA CLIMÁTICA

Produto: 2313 - SUBSÍDIOS TÉCNICOS PARA AVALIAÇÃO DE RISCO DE DESASTRES GEODINÂMICOS

Ações: 4302 -  APOIO À AVALIAÇÃO E MAPEAMENTO DE ÁREAS DE RISCO

PRODUTOS DO PROGRAMA
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Programa: 2619 - FORTALECIMENTO DO PLANEJAMENTO, DA GESTÃO AMBIENTAL E DA
ESTRATÉGIA CLIMÁTICA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AVALIAÇÕES DE RISCO DE DESASTRES GEODINÂMICOS ELABORADOS (unidade) 40

NÚMERO DE MUNICÍPIOS E INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS (unidade) 80

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2621 - UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, ÁREAS PROTEGIDAS E PARQUES URBANOS

Produto: 2482 - PROJETOS ESTRATÉGICOS PARA AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Ações: 6180 - COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO CONTEMPLADAS COM PROJETOS ESTRATÉGICOS (unidade) 66

PERCENTUAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO IMPACTADAS COM EMPREENDIMENTOS, SUJEITOS À COMPENSAÇÃO
AMBIENTAL, BENEFICIADAS COM PROJETOS ESTRATÉGICOS (%) 83

Produto: 2485 - PREVENÇÃO E COMBATE DE INCÊNDIOS FLORESTAIS

Ações: 6524 - SÃO PAULO SEM FOGO

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E DEMAIS ÁREAS PROTEGIDAS CONTEMPLADAS COM AÇÕES MÍNIMAS PARA A
PREVENÇÃO E COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS  PERTENCENTES A OPERAÇÃO SP SEM FOGO (unidade) 84

PERCENTUAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E DEMAIS ÁREAS PROTEGIDAS PERTENCENTES A OPERAÇÃO SP SEM FOGO E
BENEFICIADAS COM AÇÕES DE PREVENÇÃO E SISTEMAS DE COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS (%) 100

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2622 - SEGURANÇA HÍDRICA

Produto: 2321 - INTEGRA TIETÊ

Ações:
2301 - RENASCE TIETÊ

6562 - AÇÕES DE REVITALIZAÇÃO DO RIO TIETÊ METROPOLITANO E PINHEIROS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

VOLUME DESASSOREADO - TIETÊ METROPOLITANO E PINHEIROS (m³) 3.000.000

NÚMERO DE AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DA ÁREA DA APA DO RIO TIETÊ (unidade) 154

Produto: 2322 - SISTEMAS OU INFRAESTRUTURA PARA SEGURANÇA HÍDRICA

Ações:

1021 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM E COMBATE A ENCHENTES

2500 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE MACRODRENAGEM DO RIO BAQUIRIVÚ-GUAÇU

2534 -  IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR REGIONAL E DAS BARRAGENS DUAS PONTES E PEDREIRA

2750 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA SEGURANÇA HÍDRICA E PROTEÇÃO DE MANANCIAIS
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Programa: 2622 - SEGURANÇA HÍDRICA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE INTERVENÇÕES PARA CHEIAS E SECAS CONCLUÍDAS (unidade) 4

PERCENTUAL DE UGRHIS - UNIDADES DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS COM SUB-BACIAS CRÍTICAS (%) 18

Produto: 2488 - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE ESTRUTURAS (EXCETO RIO TIETÊ METROPOLITANO
E PINHEIROS)

Ações: 6542 - GESTÃO DA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS HIDRÁULICAS

Indicadores do Produto Meta 2025

VOLUME DESASSOREADO (MUNICÍPIOS EXCETO RIO TIETÊ RMSP E RIO PINHEIROS) (m³) 1.200.000

NÚMERO DE MUNICÍPIOS COM APRIMORAMENTO DA MACRODRENAGEM DOS CORPOS HÍDRICOS VIA PROGRAMAS DO DAEE
(unidade) 120

Produto: 2533 - AVALIAÇÕES PARA PROTEÇÃO E USO SUSTENTÁVEL DA ÁGUA SUBTERRÂNEA
ELABORADAS

Ações: 5960 - FORTALECIMENTO DA PROTEÇÃO E GESTÃO DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AVALIAÇÕES E DIAGNÓSTICOS DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS  ELABORADOS (unidade) 25

NÚMERO DE MUNICÍPIOS E INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS (unidade) 30

Produto: 2563 - MEDIÇÃO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DAS ÁGUAS

Ações: 6543 - MEDIÇÃO DA QUALIDADE DAS ÁGUAS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ESTAÇÕES DE  MONITORAMENTO AUTOMÁTICO DE QUALIDADE DAS ÁGUAS (unidade) 18

PERCENTUAL DE PONTOS DE RIOS E RESERVATÓRIOS CLASSIFICADOS COMO ADEQUADOS EM RELAÇÃO AO TOTAL DE PONTOS
MONITORADOS (%) 76

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2623 - PLANEJ.FORMULAÇÃO,APOIO À IMPLEM. DE AÇÕES SUSTENTÁVES DA
POLITICA DE SAN.BÁSICO

Produto: 2365 - UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ações:

1154 - FESAN- FUNDO ESTADUAL DE SANEAMENTO

1597 - ÁGUA LIMPA

2461 - SE LIGA NA REDE

2736 - UNIVERSALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ÁGUA/ESGOTO/TRATAMENTO/DRENAGEM

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE CONEXÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, ESGOTO E PARA TRATAMENTO DE ESGOTO REALIZADAS (unidade) 53.359

PERCENTUAL DE AVANÇO DA UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO (%) 11,03

Produto: 2370 - INSTRUMENTOS DE GESTÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLITÍCA DE SANEAMENTO
BÁSICO NO ESTADO DE SÃO PAULO

Ações:
2144 - SISESP- SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO

6365 - IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE RESIDUOS SOLIDOS
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Programa: 2623 - PLANEJ.FORMULAÇÃO,APOIO À IMPLEM. DE AÇÕES SUSTENTÁVES DA
POLITICA DE SAN.BÁSICO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PLANOS E DIRETRIZES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE POLITÍCA DE SANEAMENTO BÁSICO DISPONIBILIZADOS (unidade) 3

PERCENTUAL DE MUNICÍPIOS APTOS PARA OS SERVIÇOS REGIONALIZADOS ADEQUADOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E RESÍDUOS SÓLIDOS (%) 61,1

Produto: 2378 - INFRAESTRUTURA SUSTENTÁVEL-DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
DE SANEAMENTO

Ações: 6528 - EFICIENCIA OPERACIONAL PARA GESTÃO DO SISTEMA DE ÁGUA/ESGOTO E REL.SOCIEDADE

Indicadores do Produto Meta 2025

NUMERO DE MODELAGENS DE EFICIÊNCIA OPERACIONAL E INOVAÇÃO TECNOLOGICA DISPONIBILIZADAS (unidade) 2

NÚMERO DE NEGÓCIOS VIABILIZADOS POR MEIO DAS MODELAGENS ELABORADAS (unidade) 15

Produto: 2505 - MELHORIA DA EFETIVIDADE DOS SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA

Ações: 8263 - RESPONSABILIDADE PÓS-CONSUMO

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE RELATÓRIOS DE LOGÍSTICA REVERSA ANALISADOS (%) 72,5

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2624 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA ÁREA
OPERADA PELA SABESP

Produto: 2429 - NOVAS LIGAÇÕES DE ÁGUA

Ações: 1602 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE NOVAS LIGAÇÕES DE ÁGUA (unidade) 177.000

NÚMERO DE MUNICÍPIOS COM SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA OPERADOS PELA SABESP (unidade) 375

Produto: 2432 - NOVAS LIGAÇÕES DE ESGOTOS

Ações: 2147 - COLETA DE ESGOTOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE NOVAS LIGAÇÕES DE ESGOTOS (unidade) 230.000

NÚMERO DE MUNICÍPIOS COM SERVIÇOS DE COLETA, AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE ESGOTOS OPERADOS PELA SABESP
(unidade) 373

Produto: 2435 - ESGOTOS COLETADOS TRATADOS

Ações: 1603 - TRATAMENTO DOS ESGOTOS COLETADOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ECONOMIAS CONECTADAS AO TRATAMENTO DE ESGOTOS (unidade) 10.550.000

ÍNDICE DE ECONOMIAS CONECTADAS AO TRATAMENTO DE ESGOTO (%) 87

Programa: 2626 - TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E MINERAÇÃO SUSTENTÁVEL
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Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2626 - TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E MINERAÇÃO SUSTENTÁVEL

Produto: 2550 - INICIATIVAS PARA TRANSIÇÃO ENERGÉTICA.

Ações: 6097 - ESTUDOS PARA TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ESTUDOS E PROJETOS REALIZADOS (unidade) 1

NÚMERO DE POLÍTICAS, AÇÕES E INSTRUMENTOS IMPLANTADOS (UNIDADE). (unidade) 3

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2627 - MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE ESTADUAL

Produto: 2469 - ESTRADAS MUNICIPAIS PAVIMENTADAS E PERENIZADAS

Ações: 1114 - ESTRADAS MUNICIPAIS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

EXTENSÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E PERENIZAÇÃO CONCLUÍDAS (km) 1.100

POPULAÇÃO DIRETAMENTE BENEFICIADA PELAS OBRAS CONCLUÍDAS (unidade) 8.200.000

Produto: 2472 - RODOVIAS ESTADUAIS IMPLANTADAS E PAVIMENTADAS

Ações:

1418 - IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS

2392 - TRANSPORTE, LOGÍSTICA E MEIO AMBIENTE - BIRD

2477 - INVESTIMENTO RODOVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BID

2478 - LOGÍSTICA E TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO - MIGA

2510 - INVESTIMENTO RODOVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BID FASE II

2662 - INVESTIMENTO RODOVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BID IV FASE III

Indicadores do Produto Meta 2025

EXTENSÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO CONCLUÍDAS (km) 620

ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DO USUÁRIO EM RELAÇÃO AOS TRECHOS DE OBRAS CONCLUÍDOS (ESCALA 0-5) (unidade) 4,4

Produto: 2524 - HIDROVIA TIETÊ-PARANÁ AMPLIADA E MELHORADA

Ações: 1291 - IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NA HIDROVIA TIETÊ-PARANÁ

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DO PROGRAMA DE INVESTIMENTO DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA MALHA HIDROVIÁRIA (%) 44,6

PERCENTUAL DE EXECUÇÃO DAS DAS OBRAS DENTRO DO CRONOGRAMA PREVISTO (%) 100

Produto: 2568 - PORTO DE SÃO SEBASTIÃO MODERNIZADO E AMPLIADO

Ações: 1423 - GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO PORTO

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE EXECUÇÃO DE OBRAS E MELHORIAS NO PORTO DE SÃO SEBASTIÃO (%) 26

NÚMERO DE NAVIOS ATENDIDOS. (unidade) 65
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Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2628 - OPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE ESTADUAL

Produto: 2447 - EQUIPAMENTOS DE CONTAGEM, MONITORAMENTO E COBERTURA WI-FI
INSTALADOS EM RODOVIA

Ações: 1413 - MONITORAMENTO E MODERNIZAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE EQUIPAMENTOS INSTALADOS (unidade) 121

PERCENTUAL DA COBERTURA DE SINAL WI-FI (%) 2

Produto: 2462 - OPERAÇÃO RODOVIÁRIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE ATENDIMENTO (UBA) EM
RODOVIAS ESTADUAIS

Ações: 4903 - OPERAÇÃO E SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRI

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ATENDIMENTOS REALIZADOS (unidade) 258.161

TEMPO MÉDIO PARA INICIAR O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS (minutos) 42

Órgão: 26000 - SEC.DE MEIO AMBIENTE, INFRAEST. E LOGÍSTICA

Programa: 2629 - PLANEJAMENTO DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

Produto: 2489 - PLANO DE LOGISTICA E INVESTIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ações: 6556 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE LOGÍSTICA E INVESTIMENTOS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

QUANTIDADE DE PRODUTOS (CADA UM COM NO MÍNIMO 1 RELATÓRIO) ENTREGUES (unidade) 8

PERCENTUAL DE EXECUÇÃO DO PLANO DE LOGÍSTICA E INVESTIMENTOS (%) 100

Órgão: 28000 - CASA CIVIL

Programa: 2811 - DEFESA CIVIL SOMOS TODOS NÓS!

Produto: 1864 - APOIO AOS MUNICIPIOS NA GESTÃO DE DEFESA CIVIL PARA A REALIZAÇÃO DE
OBRAS

Ações: 1152 - SUPORTE À GESTÃO DE DEFESA CIVIL PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE CONVÊNIOS ASSINADOS PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS PREVENTIVAS E RECUPERATIVAS DE DEFESA CIVIL
(unidade) 10

NUMERO DE PESSOAS BENEFICIADAS POR OBRAS PREVENTIVAS E RECUPERATIVAS DE DEFESA CIVIL (unidade) 289.410
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Programa: 2811 - DEFESA CIVIL SOMOS TODOS NÓS!

Produto: 1889 - APARELHAMENTO DAS DEFESAS CIVIS MUNICIPAIS

Ações: 2718 - SUPORTE À GESTÃO DE DEFESA CIVIL PARA APARELHAMENTO

Indicadores do Produto Meta 2025

NUMERO DE CONVENIOS REALIZADOS PARA O APARELHAMENTO DOS MUNICIPIOS PAULISTAS (unidade) 161

NUMERO DE PESSOAS BENEFICIADAS POR AÇÕES DE APARELHAMENTO (unidade) 4.491.900

Órgão: 28000 - CASA CIVIL

Programa: 2825 - COORDENAÇÃO, GESTÃO E ARTICULAÇÃO DO GOVERNO

Produto: 2380 - ARTICULAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE GOVERNO

Ações: 6564 - COORDENAÇÃO DA ARTICULAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE GOVERNO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE METAS PRIORITÁRIAS E ESTRUTURANTES ATUALIZADAS (unidade) 150

PERCENTUAL DE METAS PRIORITÁRIAS E ESTRUTURANTES ATUALIZADAS (%) 100

Órgão: 09000 - SECRETARIA DA SAÚDE

18000 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

28000 - CASA CIVIL

35000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Programa: 2831 - POLÍTICA SOBRE DROGAS E TRANSFORMAÇÃO DE CENAS ABERTAS DE
USO

Produto: 2177 - CENTRO REVITALIZADO E SEGURO

Ações: 2671 - CENTRO REVITALIZADO E SEGURO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE CENAS ABERTAS DE USOS DE DROGAS REQUALIFICADAS (unidade) 40

TAXA DE FURTO E ROUBO NAS CENAS ABERTAS DE USO POR 100.000 HABITANTES (/100000hab) 618

Produto: 2299 - CUIDADO INTEGRAL DA SAÚDE DE USUÁRIOS DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS -
PROJETO HUB

Ações: 8358 - FUNCIONAMENTO SERVIÇO ESPECIALIZADO DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS HUB

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ENCAMINHAMENTOS PARA INTERNAÇÃO POR USO PREJUDICIAL DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS (unidade) 30.000

Produto: 2300 - AÇÕES COMPLEMENTARES DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DE SUBSTÂNCIAS
PSICOATIVAS

Ações: 6458 - SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM COMUNIDADES TERAPÊUTICAS VINCULADAS À SAÚDE
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Programa: 2831 - POLÍTICA SOBRE DROGAS E TRANSFORMAÇÃO DE CENAS ABERTAS DE
USO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE DIÁRIAS PAGAS PARA AÇÕES COMPLEMENTARES AOS USUÁRIOS DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS (unidade) 200.000

NÚMERO DE  INTERNAÇÕES EM DECORRÊNCIA DE DEPENDÊNCIA A SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS EM HOSPITAIS DE GESTÃO
ESTADUAL (unidade) 10.500

Produto: 2537 - PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Ações: 6510 - AÇÕES DE PREVENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DA ASSISTENCIA SOCIAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE UNIDADES QUE REALIZAM AÇÕES DE PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS (unidade) 1.000

NÚMERO DE PESSOAS BENEFICIADAS PELAS AÇÕES DE PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS (unidade) 1.000

Produto: 2628 - ACOLHIMENTO TERAPÊUTICO E REPÚBLICAS PARA DEPENDENTES QUÍMICOS

Ações: 6186 - OPERAC., IMPLAN.DE VAGAS E REORDENAM.SERV. ACOLHIMENTO TERAPÊUTICO E REPÚBLICAS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS EM ACOLHIMENTO TERAPÊUTICO E REPÚBLICAS PARA DEPENDENTES QUÍMICOS (unidade) 1.800

NÚMERO DE REGIÕES ADMINISTRATIVAS E/OU METROPOLITANAS COM SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO TERAPÊUTICO E/OU
REPÚBLICAS IMPLANTADOS (unidade) 16

Produto: 2629 - ACOLHIMENTO E REINTEGRAÇÃO SOCIAL ÀS PESSOAS COM DEPENDÊNCIA QUÍMICA

Ações:
6196 - RETAGUARDA E ACOLHIM.TERAP.RESIDENCIAL PESSOAS EM CENAS ABERTAS DE USO DE DROGAS

6496 - SUPORTE FAMILIARES DE PESSOAS C/DEPENDÊNCIA E PREVENÇÃO À RECAÍDA C/EX-ACOLHIDOS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PESSOAS ACOLHIDAS E DE FAMÍLIAS REFERENCIADAS (unidade) 1.200

NÚMERO DE REGIÕES ADMINISTRATIVAS E/OU METROPOLITANAS COM UNIDADES DE ACOLHIMENTO EM CASAS DE PASSAGEM
E EM CASAS TERAPÊUTICAS IMPLANTADAS (unidade) 7

Produto: 2660 - CENTRO ADMINISTRATIVO DO GOVERNO - CAMPOS ELÍSIOS

Ações: 8387 - CAPACITAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO GOVERNO - CAMPOS ELISEOS

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DO EMPREENDIMENTO (%) 30

Órgão: 28000 - CASA CIVIL

Programa: 2832 - REDE PARA PROMOÇÃO DA CIDADANIA E ENFRENTAMENTO DA
VULNERABILIDADE SOCIAL

Produto: 2186 - NOVAS PRAÇAS DA CIDADANIA

Ações: 2592 - IMPLANTAÇÃO DAS PRAÇAS DA CIDADANIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PRAÇAS DA CIDADANIA IMPLANTADAS (unidade) 3

NÚMERO DE USUÁRIOS DAS PRAÇAS DA CIDADANIA IMPLANTADAS (unidade) 480.000

Produto: 2188 - ESCOLAS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO FUSSP

Ações: 5331 - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PARA ATIVIDADES GERADORAS DE RENDA
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Programa: 2832 - REDE PARA PROMOÇÃO DA CIDADANIA E ENFRENTAMENTO DA
VULNERABILIDADE SOCIAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OFERTADAS (unidade) 44.440

PERCENTUAL DE PESSOAS QUE CONCLUEM OS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO FUNDO DE SOLIDARIEDADE DE
SÃO PAULO (%) 75

Órgão: 35000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Programa: 3500 - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto: 2438 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS

Ações: 6486 - VISITAÇÃO DOMICILIAR P/FAMÍLIAS COM GESTANTE E CRIANÇAS NA 1ª INFÂNCIA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS ATENDIDOS PELO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (unidade) 36.085

NÚMERO DE MUNICÍPIOS QUE EXECUTAM O SERVIÇO DE PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS (unidade) 296

Órgão: 10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

35000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Programa: 3521 - SUPERAÇÃO DA VULNERABILIDADE SOCIAL

Produto: 2543 - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

Ações: 5579 - GESTÃO DOS BENEFÍCIOS PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS (unidade) 76.510

NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS ATENDIDOS (unidade) 76.510

Produto: 2630 - APOIO DESCENTRALIZADO AO PROGRAMA  DE SUPERAÇÃO DA VULNERABILIDADE
SOCIAL

Ações: 6478 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA SUPERAÇÃO DA VULNERABILIDADE SOCIAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ATORES SOCIAIS CAPACITADOS PARA OPERAR O PROGRAMA (unidade) 785

NÚMERO DE MUNICÍPIOS ADERIDOS ÀS NOVAS AÇÕES DO PROGRAMA (unidade) 645

Produto: 2633 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO PRODUTIVA DE PESSOAS EMSITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE

Ações: 6482 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA GRUPOS POPULACIONAIS VULNERAVEIS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PARA QUALIFICAÇÃO  DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE (unidade) 275

TAXA DE CONCLUINTES DOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO OFERTADOS PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE (%) 20
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Órgão: 37000 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

Programa: 3703 - PLANEJAMENTO, GESTÃO ESTRATÉGICA E MODERNIZAÇÃO DO
TRANSPORTE - PITU VIVO

Produto: 2055 - AQUISIÇÃO DE TRENS PARA O SISTEMA METROFERROVIÁRIO

Ações: 2464 - MODERNIZAÇÃO DO MATERIAL RODANTE DO SISTEMA METROPOLITANO DE TRANSPORTE

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE REALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE FORNECIMENTO (%) 17,29

NÚMERO DE TRENS OPERACIONAIS (unidade) 0

Produto: 2150 - AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE SINALIZAÇÃO (CBTC) METROVIÁRIA - LINHAS 1, 2 E 3

Ações: 2636 - MODERNIZAÇÃO SIST. DE SINALIZAÇÃO E TELECOM./CBTC METROVIÁRIO - LINHAS 1,2 E 3

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE REALIZAÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO (%) 21,07

EXTENSÃO QUILOMÉTRICA DO TRECHO OPERACIONAL DA LINHA 2 - VERDE (km) 14,7

Órgão: 37000 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

Programa: 3706 - EXPANSÃO, MODERNIZ. E GESTÃO DO TRANSP. BAIXA/MÉDIA CAPACID.-
PITU EM MARCHA

Produto: 2116 - ESTRUTURAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE METROPOLITANA DE BAIXA E MÉDIA
CAPACIDADES

Ações:

1469 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO METROPOLITANO - SIM DA BAIXADA SANTISTA

1938 - CORREDOR VEREADOR BILÉO SOARES – ESTRUTURAÇÃO DO TRANSPORTE NA RM DE CAMPINAS

1939 - CORREDOR GUARULHOS-SP – ESTRUTURAÇÃO DO TRANSPORTE NA REGIÃO NORDESTE DA RMSP

2287 - IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR METROPOLITANO ITAPEVI-SP

2707 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTE E DE APOIO

2723 - IMPLANTAÇÃO DO BRT PERIMETRAL ALTO TIETÊ NA RMSP

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

KM DE CORREDORES, BRT E VLT IMPLANTADOS (km) 4,85

NÚMERO DE INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTE E DE APOIO À GESTÃO IMPLANTADAS (unidade) 7

Órgão: 37000 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

Programa: 3707 - EXP., MODERNIZ. E OPER. TRANSP. POR TRENS METROPOLITANOS - PITU
EM MARCHA

Produto: 2250 - LINHA 9 - ESMERALDA ESTENDIDA

Ações: 2323 - EXTENSÃO DA LINHA 9 - ESMERALDA ATÉ VARGINHA

PRODUTOS DO PROGRAMA
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Programa: 3707 - EXP., MODERNIZ. E OPER. TRANSP. POR TRENS METROPOLITANOS - PITU
EM MARCHA

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DO EMPREENDIMENTO NO PERÍODO (%) 0,18

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DO TERMINAL DE ÔNIBUS VARGINHA (%) 31,4

Produto: 2252 - LINHA 13 - JADE ESTENDIDA ATÉ A REGIÃO CENTRAL

Ações: 2593 - EXTENSÃO DA LINHA 13 - JADE À REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DO EMPREENDIMENTO (%) 60

OBRAS ENTREGUES ASSOCIADAS A OPERAÇÃO DO SERVIÇO EXPRESSO AEROPORTO. (unidade) 1

Produto: 2262 - LINHAS DE TRENS METROPOLITANOS MODERNIZADAS

Ações:

2724 - ACESSIBILIDADE E MODERNIZAÇÃO DAS ESTAÇÕES

2729 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FROTA DE TRENS METROPOLITANOS

2730 - IMPLANTAÇÃO DE NOVAS ESTAÇÕES

2731 - RECAPACITAÇÃO DOS SISTEMAS DAS LINHAS

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE REALIZAÇÃO FÍSICA DAS INTERVENÇÕES (%) 25,33

NÚMERO DE TRENS OPERACIONAIS EM HORÁRIO DE PICO (unidade) 100

Órgão: 37000 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

Programa: 3708 - EXPANSÃO, MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO DO TRANSPORTE METROVIÁRIO-
PITU EM MARCHA

Produto: 2162 - LINHA 5 LILAS IMPLANTADA

Ações: 1483 - LINHA 5-LILÁS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DA CONCLUSÃO DA RETIRADA DE PENDÊNCIAS DA LINHA 5-LILÁS (%) 0,01

PERCENTUAL DE EVOLUÇÃO FÍSICA DA LINHA 5-LILÁS IMPLANTADA SEM PENDÊNCIAS (%) 100

Produto: 2295 - LINHAS 1, 2 E 3 MODERNIZADAS COM PORTAS DE PLATAFORMAS

Ações: 2637 - PORTAS DE PLATAFORMA NAS ESTAÇÕES DAS LINHAS 1, 2 E 3

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DA IMPLANTAÇÃO DAS PORTAS DE PLATAFORMAS NAS LINHA 1, 2 E 3. (%) 32

NÚMERO DE ESTAÇÕES COM PORTAS DE PLATAFORMA INSTALADAS E EM OPERAÇÃO (unidade) 30

Produto: 2302 - OBRAS E SISTEMAS DA EXPANSÃO DA LINHA 2-VERDE IMPLANTADOS

Ações: 2288 - EXTENSÃO DA LINHA 2-VERDE

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DOS EMPREENDIMENTOS DE EXPANSÃO DA LINHA-2 VERDE NO PERÍODO (%) 14,81

NÚMERO DE ESTAÇÕES NOVAS IMPLANTADAS / CONCLUÍDAS PARA EXPANSÃO DA LINHA 2-VERDE NO PERÍODO (unidade) 0
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Programa: 3708 - EXPANSÃO, MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO DO TRANSPORTE METROVIÁRIO-
PITU EM MARCHA

Produto: 2303 - LINHA 4 AMARELA IMPLANTADA, INCLUINDO TÚNEL DE CONEXÃO COMPLEMENTAR

Ações: 2134 - LINHA 4-AMARELA: VILA SÔNIA-LUZ (FASE II)

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DA RETIRADA DE PENDÊNCIAS DA LINHA 4-AMARELA (%) 0,27

PERCENTUAL DE EVOLUÇÃO FÍSICA DA IMPLANTAÇÃO DO TÚNEL DE CONEXÃO COMPLEMENTAR ENTRE AS LINHAS 4 E 2 (%) 100

Produto: 2304 - OBRAS E SISTEMAS DA LINHA 15 PRATA IMPLANTADOS

Ações: 2289 - LINHA 15-PRATA: IPIRANGA - HOSP. CIDADE TIRADENTES

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DOS EMPREENDIMENTOS DA LINHA 15-PRATA (%) 8,51

NÚMERO DE ESTAÇÕES IMPLANTADAS / CONCLUÍDAS DA LINHA 15-PRATA (unidade) 0

Produto: 2305 - OBRAS E SISTEMAS DA LINHA 17 OURO IMPLANTADOS

Ações: 2282 - LINHA 17-OURO: JABAQUARA - SÃO PAULO-MORUMBI

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE AVANÇO FÍSICO DOS EMPREENDIMENTOS DA LINHA 17-OURO (%) 5,78

NÚMERO DE ESTAÇÕES IMPLANTADAS E CONCLUÍDAS NA LINHA 17-OURO (unidade) 8

Órgão: 38000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Programa: 3815 - GESTÃO DA CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL DA
POP.PENAL,EGRESSOS E SEUS FAMILIARES

Produto: 1851 - SISTEMA DE INTELIGÊNCIA E SEGURANÇA DO SISTEMAPRISIONAL

Ações: 6382 - FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE INTELIGÊNCIA E SEGURANÇA INTERNA DO SISTEMA PRISION

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE UNIDADES PRISIONAIS COM SERVIÇO DE BLOQUEIO DE SINAL DE TELEFONIA CELULAR (unidade) 62

PERCENTUAL DE  PPL EM REGIME SEMIABERTO COM MONITORAÇÃO ELETRÔNICA PARA TRABALHO EXTERNO (%) 96

Produto: 1852 - POSTOS DE TRABALHO

Ações: 6144 - FOMENTO E PROVISÃO DE POSTOS DE TRABALHO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE VAGAS DE TRABALHO PREENCHIDAS (unidade) 24.830

PERCENTUAL ENTRE VAGAS DE TRABALHO  PREENCHIDAS/OFERTADAS (%) 10,1

Produto: 1853 - CAPACITAÇÃO EDUCACIONAL E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Ações: 6143 - EDUCAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NUMERO DE VAGAS OFERTADAS EM CURSOS PROFISSIONALIZANTES. (unidade) 29.070

PERCENTUAL DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE QUE CONCLUIRAM OS CURSOS OFERTADOS. (%) 1,5

Produto: 1862 - REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ATENÇÃO INTEGRAL À PESSOA EGRESSA E FAMILIARES
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Programa: 3815 - GESTÃO DA CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL DA
POP.PENAL,EGRESSOS E SEUS FAMILIARES

Ações: 6140 - SERVIÇO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E ATENÇÃO INTEGRAL AO EGRESSO E FAMILIARES

Indicadores do Produto Meta 2025

NUMERO DE CENTRAIS DE ATENÇÃO AO EGRESSO E FAMÍLIA (CAEFS) IMPLANTADAS (unidade) 6

MÉDIA DAS VISITAS/REUNIÕES TÉCNICAS EM UNIDADES DE ATENDIMENTOS DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E INSTITUIÇÕES
PARCEIRAS (unidade) 108,8

Produto: 1863 - ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL PRESTADA ÀS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE E
FAMILIARES

Ações: 6166 - SERVIÇO DE REINT.SOC.ASSIST., PSICOLOGIA,SERV.SOC. PRESTADOS ÀS PPL E FAMILIA

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE ATENDIMENTOS ÀS SOLICITAÇÕES JUDICIAIS REFERENTES ÀS ANÁLISES DA PSICOLOGIA E DO SERVIÇO SOCIAL
DAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE PARA FINS DE PROGRESSÃO DE REGIME DE PENA (unidade) 8.600

PERCENTUAL DE  AGENTES TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - ATAS (PSICÓLOGOS E ASSISTENTES SOCIAIS) COM
CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO ESPECÍFICOS DE REFERÊNCIAS TÉCNICAS (%) 21

Produto: 1867 - PENAS ALTERNATIVAS

Ações: 6147 - GESTÃO DE ALTERNATIVAS PENAIS

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE VISITAS TÉCNICAS EM UNIDADES DE ATENDIMENTOS DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E INSTITUIÇÕES PARCEIRAS
(unidade) 1.750

PERCENTUAL DE VAGAS DE TRABALHO PARA CUMPRIMENTO DE ALTERNATIVAS PENAIS CAPTADAS (%) 7

Produto: 1868 - APERFEIÇOAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS DE
PESSSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE

Ações: 6301 - QUALIFICAÇÃO DE PPL, PENAS RESTRITIVA DE DIREITOS, PESSOAS EGRESSAS E FAMILIARES

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO TOTAL DE PPL E DE PENAS RESTRITIVA DE DIREITOS, EGRESSOS E FAMILIARES INSCRITOS EM CURSOS DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E PARTICIPANTES EM AÇÕES CULTURAIS, SOCIAIS E EDUCATIVAS NÃO ESCOLARES. (unidade) 10.500

PERCENTUAL DE PESSOAS ATENDIDAS EM PALESTRAS, OFICINAS, E SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS NAS JORNADAS DA
CIDADANIA, TRABALHO E RENDA. (%) 53

Órgão: 39000 - SECRETARIA  DE  PARCERIAS  EM INVESTIMENTOS

Programa: 3935 - DESENVOLVIMENTO DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS (PPI-SP)

Produto: 2253 - LINHA 6 LARANJA IMPLANTADA

Ações: 2475 - ACOMPANHAMENTO DO PROC DE IMPLANT DA LINHA 6 LARANJA - BRASILÂNDIA A SÃO JOAQUIM

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DO AVANÇO FÍSICO DO EMPREENDIMENTO DA LINHA 6 - LARANJA (%) 95

NÚMERO DE ESTAÇÕES DA LINHA 6 - LARANJA PRONTAS PARA OPERAÇÃO (unidade) 0

Produto: 2282 - RODOANEL NORTE – NOVO CONTRATO DE PPP

Ações: 2283 - ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DO RODOANEL NORTE

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DO AVANÇO FÍSICO DO EMPREENDIMENTO DO RODOANEL NORTE NO NOVO CONTRATO DE PPP (%) 62,77

NÚMERO DE EVENTOS DE FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS (unidade) 1
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Órgão: 39000 - SECRETARIA  DE  PARCERIAS  EM INVESTIMENTOS

Programa: 3936 - DESENVOLVIMENTO E EXCELÊNCIA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE  DELEGADOS

Produto: 2246 - SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS EXECUTADOS COMQUALIDADE

Ações: 6264 - REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS CONCESSÕES DE AEROPORTOS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE CONTRATOS DE CONCESSÕES DE AEROPORTOS GERIDOS (unidade) 3

PERCENTUAL DA INVESTIMENTOS OBRIGATORIOS REALIZADOS NOS AEROPORTOS CONCEDIDOS. (%) 62,5

Órgão: 40000 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Programa: 4001 - ADVOCACIA DO ESTADO

Produto: 2418 - ATUAÇÃO ESTRATÉGICA, PREVENTIVA E CONSENSUAL PARA REDUÇÃO DA
LITIGIOSIDADE

Ações: 6194 - APOIO À ATUAÇÃO CONTENCIOSA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE AUTOMAÇÃO DE FLUXOS E PEÇAS (unidade) 3

NÚMERO DE ORIENTAÇÕES DE DESJUDICIALIZAÇÃO, PADRONIZAÇÕES ELABORADAS E OUTRAS MEDIDAS DE REDUÇÃO DA
LITIGIOSIDADE (unidade) 138

Produto: 2422 - INOVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Ações: 5892 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PROCESSOS CONVERTIDOS PARA A FORMA DIGITAL (unidade) 2.000

PERCENTUAL DE RENOVAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO (%) 30

Órgão: 41000 - SECRETARIA DE ESPORTES

Programa: 4114 - SAO PAULO OLIMPICO

Produto: 1907 - CENTROS DE FORMAÇÃO, TREINAMENTO E EXCELÊNCIA ESPORTIVA

Ações: 5116 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE FORMAÇÃO E EXCELÊNCIA ESPORTIVA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE CENTROS DE FORMAÇÃO, TREINAMENTO E EXCELÊNCIA ESPORTIVA (unidade) 70

NÚMERO DE  ATLETAS PARTICIPANTES EM CAMPEONATOS OFICIAIS (unidade) 7.000

Produto: 2000 - GESTÃO E APOIO A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO SÃO PAULO OLIMPICO

Ações: 2732 - IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO "SÃO PAULO OLÍMPICO"
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Programa: 4114 - SAO PAULO OLIMPICO

Indicadores do Produto Meta 2025
NUMERO DE UNIDADES ATENDIDAS COM KITS DE UNIFORMES, MATERIAIS PARA ESCOLAS, CENTROS ESPORTIVOS E OUTROS
(unidade) 180

PERCENTUAL  DE SATISFAÇÃO DOS PROFESSORES COM MATERIAL RECEBIDO (%) 80

Produto: 2623 - PROFESSORES DA REDE ESCOLAR PUBLICA CAPACITADOS

Ações: 8371 - CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA REDE ESCOLAR PÚBLICA

Indicadores do Produto Meta 2025
PERCENTUAL  DE PROFESSORES DA REDE ESCOLAR PÚBLICA CAPCACITADOS  E ATUANTES EM RELAÇÃO AOS CAPACITADOS
(%) 19

Produto: 2649 - EQUIPAMENTOS PARA SÃO PAULO OLÍMPICO IMPLANTADOS

Ações: 2745 - OBRAS, REFORMAS  E IMPLANTAÇÃO EM EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA SP OLIMPICO

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE OBRAS, REFORMAS E IMPLANTAÇÃO DE  EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS REFERENTE AO PROGRAMA SÃO PAULO
OLÍMPICO (unidade) 60

PERCENTUAL DE MUNICIPIOS ATENDIDOS PELO PROGRAMA SÃO PAULO OLÍMPICO (%) 15

Órgão: 47000 - SEC. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Programa: 4704 - EQUIDADE DE DIREITOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Produto: 2143 - INCENTIVO AO PARADESPORTO DE ALTO RENDIMENTO

Ações: 6252 - PARADESPORTO DE ALTO RENDIMENTO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE BOLSAS CONCEDIDAS AOS ATLETAS (unidade) 110

NÚMERO DE ATLETAS PARTICIPANTES DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA. (unidade) 225

Produto: 2144 - FORMAÇÃO E EMPREGO APOIADO EM POLÍTICA DE DIREITO PCD

Ações: 5963 - FORMAÇÃO E EMPREGO APOIADO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PESSOAS PARTICIPANTES DE AÇÕES DE FORMAÇÃO E DE AÇÕES PARA EMPREGO APOIADO (unidade) 5.500

NÚMERO DE ATIVIDADES PARA FORMAÇÃO E PARA AÇÕES DE EMPREGO APOIADO (unidade) 16

Produto: 2147 - PLANO INTEGRADO PARA TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)

Ações: 6439 - ATENDIMENTO PARA O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE ATENDIMENTOS REALIZADOS NO CENTRO DE APOIO PARA PESSOA COM TEA E NA EMISSAO DA CARTEIRA DE
IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TEA (unidade) 6.000

NÚMERO DE PROJETOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO INTEGRADO PARA TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO
(unidade) 6

Produto: 2151 - DESENVOLVIMENTO, QUALIDADE DE VIDA E DIREITOS EM POLÍTICA PARA PCD

Ações: 6434 - DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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Programa: 4704 - EQUIDADE DE DIREITOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS EM PROJETOS E PROGRAMAS PARA O DESENVOLVIMENTO, QUALIDADE DE VIDA E DIREITOS
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (unidade) 57.812

NÚMERO DE PROJETOS E PROGRAMAS PARA O DESENVOLVIMENTO, QUALIDADE DE VIDA E DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA (unidade) 50

Produto: 2602 - PARADESPORTO

Ações: 6435 - EDUCAÇÃO FÍSICA E PARADESPORTO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PESSOAS QUE PARTICIPEM DE PROJETOS E PROGRAMAS DE PARADESPORTO (unidade) 1.250

NÚMERO DE PROJETOS E PROGRAMAS DE PARADESPORTO (unidade) 24

Órgão: 48000 - SECR. DE  CIÊNCIA, TECNOLOGIA  E INOVAÇÃO

Programa: 4805 - CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Produto: 2196 - MELHORIA DOS ECOSSISTEMAS DE INOVAÇÃO

Ações:

5204 - SISTEMA PAULISTA DE AMBIENTES DE INOVAÇÃO - SPAI

6449 - ESTRUTURAÇÃO DE DISTRITOS DE INOVAÇÃO

6450 - IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE APOIO PARA EMPRESAS INOVADORAS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ATIVIDADES DE APOIO REALIZADAS NOS ECOSSISTEMAS DE INOVAÇÃO PAULISTAS (unidade) 14

NÚMERO DE INSTALAÇÕES DISPONIBILIZADAS A EMPRESAS INOVADORAS (unidade) 2

Produto: 2200 - PROJETOS ESTRATÉGICOS EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Ações:
2688 - ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SP

6445 - APOIO À INTERNACIONALIZAÇÃO COM ATRAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE PESQUISA ESTRANGEIRAS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO  DE INSTITUIÇÕES ESTRANGEIRAS DE PESQUISA ATRAÍDAS PARA INSTALAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO (unidade) 1

PERCENTUAL DE AVANÇO DO PROJETO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO (%) 30

Produto: 2358 - APOIO PARA INOVAÇÃO EM MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Ações: 6448 - APOIO TECNOLÓGICO, CONSULTORIA E FINANCIAMENTO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE ATENDIMENTOS DE APOIO TECNOLÓGICO PRESTADOS A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (unidade) 10

NÚMERO  DE ATENDIMENTOS DE APOIO TECNOLÓGICO PRESTADOS A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS POR REGIÕES
ADMINISTRATIVAS ESPECÍFICAS (unidade) 5

Órgão: 48000 - SECR. DE  CIÊNCIA, TECNOLOGIA  E INOVAÇÃO

Programa: 4806 - DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330033003700370034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 Governo do Estado de São Paulo

ANEXO III
METAS E PRIORIDADES

Programa: 4806 - DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA

Produto: 2192 - PARCERIA PARA INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

Ações: 4699 - PROJETOS DE PESQUISA PARA INOVAÇÃO EM PARCERIA COM EMPRESAS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE EMPRESAS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE COM PROJETOS DE PESQUISA APOIADOS PELO PIPE (unidade) 196

NÚMERO DE PROJETOS COLABORATIVOS ENTRE UNIVERSIDADES E EMPRESAS CONTRATADOS NO ANO (unidade) 13

Produto: 2194 - APOIO À PESQUISA EM TEMAS ESTRATÉGICOS

Ações: 6348 - PESQUISA EM TEMAS ESTRATÉGICOS

Indicadores do Produto Meta 2025
NUMERO DE PROCESSOS DE NUCLEO DE APOIO ORIENTADO A PROBLEMAS DE SAO PAULO E DE CENTROS DE CIÊNCIA PARA O
DESENVOLVIMENTO  CONTRATADOS NO ANO (unidade) 6

NÚMERO DE PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS DE PESQUISADORES DE ESTADO DE SÃO PAULO REALIZADAS EM COLABORAÇÃO COM
PESQUISADORES DE INSTITUIÇÕES DE PESQUISA DE OUTROS PAÍSES. (unidade) 12.570

Órgão: 48000 - SECR. DE  CIÊNCIA, TECNOLOGIA  E INOVAÇÃO

Programa: 4809 - PROGRAMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA E
TECNOLÓGICA

Produto: 2461 - ENSINO TÉCNICO OFERECIDO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ações: 5292 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MATRÍCULAS NO ENSINO TÉCNICO OFERECIDO (unidade) 88.783

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS NO VESTIBULINHO PARA O ENSINO TÉCNICO (unidade) 65.035

Produto: 2466 - ENSINO TÉCNICO INTEGRADO AO MÉDIO OFERECIDO PELO CPS

Ações: 6424 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TÉCNICO INTEGRADO AO MÉDIO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MATRÍCULAS NO ENSINO TÉCNICO INTEGRADO AO MÉDIO OFERECIDAS PELO CPS (unidade) 143.960

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS NO VESTIBULINHO PARA O ENSINO TÉCNICO INTEGRADO AO MÉDIO DO CPS (unidade) 53.740

Produto: 2467 - FORMAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA ENTRE OS NÍVEIS MÉDIO-TÉCNICO E
SUPERIOR (AMS)

Ações: 6423 - DESENVOL DA FORMAÇÃO ARTICULADA ENTRE OS NÍVEIS MÉDIO-TÉCNICO E SUPERIOR (AMS)

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE MATRÍCULAS NA FORMAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA ENTRE OS NÍVEIS MÉDIO-TÉCNICO E SUPERIOR (AMS) DO
CPS. (unidade) 9.944

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS NO VESTIBULINHO PARA A FORMAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA ENTRE OS NÍVEIS MÉDIO-
TÉCNICO E SUPERIOR (AMS) DO CPS (unidade) 5.000

Produto: 2468 - FORMAÇÃO INICIAL E EDUCAÇÃO CONTINUADA OFERECIDA PELO CPS

Ações: 5845 - FORMAÇÃO INICIAL E EDUCAÇÃO CONTINUADA
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Programa: 4809 - PROGRAMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA E
TECNOLÓGICA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MATRÍCULAS NA FORMAÇÃO INICIAL E EDUCAÇÃO CONTINUADA (unidade) 7.000

NÚMERO DE MUNICÍPIOS ATENDIDOS COM CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E EDUCAÇÃO CONTINUADA OFERECIDOS PELO CPS
(unidade) 50

Órgão: 50000 - SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

Programa: 5005 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO ESTADO DE SÃO PAULO

Produto: 2412 - PROMOÇÃO E COMUNICAÇÃO DO TURISMO

Ações: 6059 - GESTÃO DE PROMOÇÃO E COMUNICAÇÃO DO TURISMO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E COMUNICAÇÃO (unidade) 71

NÚMERO DE INTERAÇÕES NAS REDES SOCIAIS (unidade) 1.900.000

Produto: 2413 - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO ESTADO DE SÃO PAULO

Ações: 6316 - AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DOS DESTINOS PAULISTA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DO AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO DO TURISMO (unidade) 25

NÚMERO DE PESSOAS IMPACTADAS PELAS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO (unidade) 5.000

Produto: 2430 - INFRAESTRUTURA PARA CONSOLIDAÇÃO DO TURISMO

Ações: 2716 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA CONSOLIDAÇÃO DO TURISMO

Indicadores do Produto Meta 2025

QUANTIDADE DE ESTRUTURAS NÁUTICAS E ROTAS CÊNICAS IMPLANTADAS (unidade) 12

NÚMERO DE REGIÕES TURÍSTICAS ATENDIDAS PELAS AÇÕES DE CONSOLIDAÇÃO (unidade) 35

Órgão: 10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

12000 - SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

52000 - SECRETARIA  DE  NEGÓCIOS INTERNACIONAIS

Programa: 5201 - INSERÇÃO INTERNACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Produto: 2442 - CREATIVE SP – MISSÕES INTERNACIONAIS SETORIAIS

Ações: 6440 - PLANEJAMENTO E PRODUÇÃO DAS MISSÕES INTERNACIONAIS

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MISSÕES INTERNACIONAIS E NACIONAIS SETORIAIS REALIZADAS (unidade) 8

NÚMERO DE CONTATOS DE NEGÓCIO ADVINDOS DO CREATIVE SP (unidade) 10

Produto: 2591 - FORTALECIMENTO DO COMÉRCIO EXTERIOR PAULISTA
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Programa: 5201 - INSERÇÃO INTERNACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ações: 6526 - DESBUROCRATIZAÇÃO E ESTRATÉGIA DE PROMOÇÃO DO COMÉRCIO EXTERIOR PAULISTA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AÇÕES PARA O FORTALECIMENTO DO COMÉRCIO EXTERIOR REALIZADAS (unidade) 14

NÚMERO DE OPERAÇÕES DE COMÉRCIO EXTERIOR EM SÃO PAULO (unidade) 2.500.000

Produto: 2593 - PARCERIAS E MOBILIZAÇÃO DE RECURSOS INTERNACIONAIS

Ações: 6313 - FOMENTO DE PARCERIAS E COOPERAÇÕES INTERNACIONAIS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PARCERIAS E COOPERAÇÕES INTERNACIONAIS REALIZADAS (unidade) 10

PERCENTUAL DE COBERTURA DAS PARCERIAS E COOPERAÇÕES INTERNACIONAIS DE SÃO PAULO (%) 15

Produto: 2604 - JANELA ÚNICA DO INVESTIDOR

Ações: 6550 - FORMATAÇÃO E GESTÃO DA JANELA ÚNICA DO INVESTIDOR

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AÇÕES  ELIMINADAS NO PROCESSO DE REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS (unidade) 2

TAXA DE CRESCIMENTO DO VOLUME DE INVESTIMENTOS (%) 0,2

Produto: 2621 - CAPACITAÇÃO DE EMPRESAS PARA MELHORA DA COMPETITIVIDADE DO COMÉRCIO
EXTERIOR

Ações: 8359 - CAPACITAÇÃO DE EMPRESAS PARA MELHORIA DA COMPETITIVIDADE DO COMÉRCIO EXTERIOR

Indicadores do Produto Meta 2025
NÚMERO DE EMPRESAS PARTICIPANTES NOS CURSOS DE CAPACITAÇÃO PARA FOMENTO DA EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO
EXTERIOR (unidade) 300

NÚMERO DE EMPRESAS CONCLUINTES PARA FOMENTO DA EXPORTAÇÃO E DO COMÉRCIO EXTERIOR (unidade) 285

Órgão: 53000 - SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

Programa: 5300 - TRANSFORMAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Produto: 2564 - SISTEMA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO ESTRUTURADO

Ações: 5533 - ESTRUTURAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE IMÓVEIS ALIENADOS (unidade) 30

PERCENTUAL DE IMÓVEIS LOCADOS PELO GOVERNO DO ESTADO PARA USO PRÓPRIO (%) 1,96

Produto: 2567 - SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL ESTRUTURADO

Ações: 6042 - ESTRUTURAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE SERVIÇOS DE RECURSOS HUMANOS DISPONIBILIZADOS NO APP SOUSP.GOV.BR (unidade) 60

PERCENTUAL DAS CLASSES/CARREIRAS ADMINISTRATIVAS DO ESTADO REVISADAS (%) 50

Produto: 2569 - SISTEMA ADMINISTRATIVO DE GESTÃO PÚBLICA E DESEMPENHO INSTITUCIONAL
ESTRUTURADO

Ações: 6032 - ESTRUTURAÇÃO DO SIST. ADM. DE GESTÃO PÚBLICA E DESEMP. INSTITUCIONAL
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Programa: 5300 - TRANSFORMAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA IMPLEMENTADAS (unidade) 24

PERCENTUAL DE ADESÃO AO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE GESTÃO PÚBLICA E DESEMPENHO INSTITUCIONAL (%) 50

Órgão: 53000 - SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

Programa: 5302 - TRANSFORMAÇÃO PARA UM GOVERNO DIGITAL

Produto: 1950 - INCLUSÃO DIGITAL E SOCIAL

Ações: 2719 - PROMOÇÃO DE INCLUSÃO DIGITAL E SOCIAL

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE MUNICÍPIOS BENEFICIADOS COM A COBERTURA DE INTERNET (unidade) 6

ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO DE INTERNET NO PERÍMETRO DE INTERVENÇÃO (%) 70

Produto: 1954 - GESTÃO PÚBLICA DIGITAL E TRANSPARENTE

Ações: 2656 - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE SERVIÇOS DIGITALIZÁVEIS AUTOMATIZADOS (%) 35

PERCENTUAL DE USUÁRIOS DA PLATAFORMA SATISFEITOS COM OS SERVIÇOS DIGITAIS (%) 70

Produto: 1957 - ACESSO UNIFICADO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DIGITALIZADOS

Ações: 2721 - SERVIÇOS PÚBLICOS DIGITAIS

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DIGITAIS DISPONIBILIZADOS EM PORTAL ÚNICO (unidade) 100

ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DA PÁGINA SP.GOV.BR (%) 75

Produto: 1958 - SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Ações: 2720 - IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE APLICAÇÕES DISPONIBILIZADAS POR MEIO DO LOGIN ÚNICO GOV.BR (unidade) 25

NOTA MÉDIA DAS AVALIAÇÕES DE CONHECIMENTO RELACIONADAS À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (unidade) 80

Órgão: 53000 - SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

Programa: 5304 - EFICIÊNCIA PARA TODOS: DETRAN-SP

Produto: 2078 - GESTÃO E MODERNIZAÇÃO NO DETRAN-SP

Ações: 4991 - GOVERNANÇA E MODERNIZAÇÃO NO DETRAN SP

PRODUTOS DO PROGRAMA
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Programa: 5304 - EFICIÊNCIA PARA TODOS: DETRAN-SP

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE UNIDADES MODERNIZADAS CONFORME NOVO PADRÃO (unidade) 25

PERCENTUAL DE UNIDADES REVITALIZADAS (%) 50

Produto: 2086 - MELHORIA DA EFICIÊNCIA NOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS USUÁRIOS DO DETRAN
SP

Ações: 6522 - SERVIÇOS DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS DE TRÂNSITO

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE DOCUMENTOS DE TRÂNSITO EMITIDOS (unidade) 45.500.000

PERCENTUAL DE DOCUMENTOS DE TRÂNSITO EMITIDOS ONLINE (%) 84

Órgão: 53000 - SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

Programa: 5305 - ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Produto: 2279 - NÚCLEO ESTRATÉGICO DA SAÚDE DO SERVIDOR - NESS

Ações: 6048 - PROMOÇÃO E PROTEÇÃO À SAÚDE DO USUÁRIO DO IAMSPE

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

NÚMERO DE PACIENTES ATINGIDOS NOS PROGRAMAS DO NESS (unidade) 3.500

PERCENTUAL DE ETAPAS DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO ESTRATÉGICO DA SAÚDE DO SERVIDOR CONCLUÍDAS
(%) 50

Órgão: 54000 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Programa: 5400 - CONTROLE INTERNO, INTEGRIDADE E COMBATE À CORRUPÇÃO

Produto: 1836 - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA E COMBATE À CORRUPÇÃO

Ações: 6494 - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA E FORTALECIMENTO DO COMBATE À CORRUPÇÃO

PRODUTOS DO PROGRAMA

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA (PAINT) (%) 76

TEMPO MÉDIO DE ADMISSIBILIDADE DE DENÚNCIAS / SOLICITAÇÕES DE APURAÇÃO (dia) 85

Produto: 1838 - TRANSPARÊNCIA E OUVIDORIA

Ações: 6493 - APRIMORAMENTO DA TRANSPARÊNCIA E OUVIDORIA

Indicadores do Produto Meta 2025

TEMPO MÉDIO DE RESPOSTA ENQUANTO INSTÂNCIA RECURSAL DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI) (dia) 20

PERCENTUAL DE TRATAMENTO DAS MANIFESTAÇÕES DOS CIDADÃOS NAS OUVIDORIAS ESTADUAIS. (%) 97,5

Produto: 1839 - INTEGRIDADE PÚBLICA E GESTÃO DE RISCOS

Ações: 6491 - FORTALECIMENTO DA INTEGRIDADE PÚBLICA E GESTÃO DE RISCOS
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Programa: 5400 - CONTROLE INTERNO, INTEGRIDADE E COMBATE À CORRUPÇÃO

Indicadores do Produto Meta 2025

PERCENTUAL DE PROGRAMAS DE INTEGRIDADE AVALIADOS PELA CGE (%) 70

PERCEPÇÃO SOBRE INTEGRIDADE PÚBLICA PELOS AGENTES PÚBLICOS ESTADUAIS (%) 50
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